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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE -

PRESIDENTE: Senador Blairo Maggi

VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Amorim

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(37)(71)(72)

Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

1 Randolfe Rodrigues(PSOL)(70)(76) AP (61) 3303-6568

Acir Gurgacz(PDT)(18)(43)(14)(50)(42)(51) RO (61) 3303-
3132/1057

2 Delcídio do Amaral(PT)(9) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

3 Vanessa Grazziotin(PC DO B) AM (61) 3303-6726

Ana Rita(PT)(69) ES (61) 3303-1129 4 Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281
Rodrigo Rollemberg(PSB) DF (61) 3303-6640 5 João Capiberibe(PSB)(67) AP (61) 3303-

9011/3303-9014

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Romero Jucá(PMDB)(19)(62) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

1 Sérgio Souza(PMDB)(54)(55)(62)(45)(44) PR (61) 3303-6271/
6261

Luiz Henrique(PMDB)(23)(22)(62)(41) SC (61) 3303-
6446/6447

2 Eduardo Braga(PMDB)(62) AM (61) 3303-6230

Garibaldi Alves(PMDB)(64)(62) RN (61)3303-1777 3 João Alberto Souza(PMDB)(23)(24)(62) MA (061) 3303-6352 /
6349

Valdir Raupp(PMDB)(10)(62) RO (61) 3303-
2252/2253

4 Vital do Rêgo(PMDB)(62)(20)(68)(77) PB (61) 3303-6747

Ivo Cassol(PP)(62) RO (61) 3303.6328 /
6329

5 Eunício Oliveira(PMDB)(34)(35)(38)(64) CE (61) 3303-6245

Kátia Abreu(PSD)(25)(62)(15)(16)(27) TO (61) 3303-2708 6 VAGO(12)(33)(31)(39)(32)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Ataídes Oliveira(PSDB)(57)(59) TO (61) 3303-
2163/2164

1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(57) SP (61) 3303-
6063/6064

Cícero Lucena(PSDB)(11)(57)(13)(60) PB (61) 3303-5800
5805

2 Flexa Ribeiro(PSDB)(57)(61) PA (61) 3303-2342

José Agripino(DEM)(29)(21)(30) RN (61) 3303-2361 a
2366

3 VAGO(52)(29)

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Blairo Maggi(PR)(53)(28)(66)(7)(74) MT (61) 3303-6167 1 Gim(PTB)(63)(66)(8)(74) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

Eduardo Amorim(PSC)(58)(49)(66)(74)(56) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

2 VAGO(66)(80)(46)(74)(79)(78)

Fernando Collor(PTB)(74) AL (61) 3303-
5783/5786

3 Armando Monteiro(PTB)(74)(75) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro suplente, para compor
a CMA.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aloysio Nunes e Marisa Serrano como membros
titulares; e os Senadores Cícero Lucena e Flexa Ribeiro como membros suplentes, para comporem a CMA.

(4) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Aníbal Diniz, João Pedro,
Jorge Viana, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Rodrigo Rollemberg como membros titulares; a Senadora Ana Rita Esgário e os Senadores Walter
Pinheiro, Vanessa Grazziotin, Blairo Maggi, Cristovam Buarque e Antonio Carlos Valadares como membros suplentes, para comporem a CMA.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 57, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Vital do Rêgo, Wilson Santiago, Eunício
Oliveira, Romero Jucá, Eduardo Braga, Ivo Cassol e Paulo Davim como membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp, Lobão Filho, Waldemir
Moka, João Alberto Souza e Garibaldi Alves como membros suplentes, para comporem a CMA.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Kátia Abreu como membro titular; e o Senador
Jayme Campos como membro suplente, para comporem a CMA.

(7) Em 22.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular em vaga cedida, provisoriamente, pelo Partido Trabalhista Brasileiro - PTB
na Comissão (OF. nº 046/2011 - GLPTB / OF. nº 057/2011-GLPMDB).

(8) Em 23.02.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro suplente na Comissão (OF. nº 052/2011 - GLPTB).

(9) Em 18.03.2011, o Senador Delcídio do Amaral é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Walter Pinheiro (OF. nº 36/2011 - GLDBAG).

(10) Em 16.06.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Romero Jucá (OF. nº 196/2011 - GLPMDB).

(11) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(12) Em 30.6.2011, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente na Comissão (OF. nº 210/2011 - GLPMDB).

(13) Em 06.07.2011, o senador Alvaro Dias é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (OF nº 143/11-GLPSDB).

(14) Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.

(15) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(16) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(17) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(18) Em 10.08.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 100/2011 - GLDBAG).

(19) Em 20.09.2011, o Senador Luiz Henrique é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Vital do Rêgo (OF. nº 255/2011 - GLPMDB).

(20) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(21) Em 05.10.2011, em substituição à Senadora Kátia Abreu, o Senador Clovis Fecury é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão(Of nº 059/2011-GLDEM).

(22) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(23) Em 9/11/2011, o Senador Waldemir Moka é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, deixando de ocupar a
suplência (OF. 289/11-GLPMDB)

4



(24) Em 10.11.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. 292/2011 - GLPMDB).

(25) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo
Cassol (Of. nº 656/2011-GSICAS).

(26) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(27) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(28) Em 16.11.2011, o Senador Gim Argello é designado membro titular da Comissão, em substituição ao Senador Paulo Davim (Of. nº 125/2011 -
GLPTB).

(29) Em 17.11.2011, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Clóvis Fecury, que assume a suplência (Of. 072/2011 -GLDEM).

(30) Em 23.11.2011, em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador José Agripino Maia é designado membro titular do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão (Of nº 074/2011-GLDEM).

(31) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(32) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(33) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(34) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício
nº 130/2011, aprovado na sessão de 07.12.2011.

(35) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro suplente do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição
ao Senador Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 331/2011).

(36) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(37) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(38) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(39) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(40) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(41) Vago, em 13.06.2012, em virtude de o Senador Waldemir Moka ter se desligado da Comissão (OF nº 154/2012-GLPMDB).

(42) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os
Requerimentos nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(43) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Acir Gurgacz (Of nº 087/2012-GLDBAG).

(44) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(45) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(46) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os
Requerimentos nºs 724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(47) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(48) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para
assumir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(49) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves (Of. nº 105/2012/BLUFOR/SF).

(50) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012
(Of. GSAGUR-172/2012).

(51) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Assis Gurgacz (Of. nº 138/2012 - GLDBAG).

(52) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012
(Of. GSJALB nº 0001/2012).

(53) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar
"Senador Gim Argello" pelo nome "Senador Gim".

(54) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(55) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 357/2012).

(56) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(57) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Alvaro Dias e Flexa Ribeiro, como
membros titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Cícero Lucena, como membros suplentes (Ofício nº 16/13-GLPSDB).

(58) Em 07.02.2013, o Senador Fernando Collor é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. nº. 13/2013-
BLUFOR).

(59) Em 19.02.2013, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Alvaro Dias (Ofício nº 31/13-GLPSDB).

(60) Em 21.02.2013, o Senador Cícero Lucena é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Flexa Ribeiro(Ofício nº 34/13-GLPSDB).

(61) Em 21.02.2013, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Cícero Lucena (Ofício nº 34/13-GLPSDB).

(62) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 40/2013, designando os Senadores Romero Jucá, Luiz Henrique, Eunício Oliveira, Valdir Raupp, Ivo
Cassol e a Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e os Senadores Sérgio Souza, Eduardo Braga, João Alberto Souza e a Senadora Ana
Amélia, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(63) Em 26.02.2013, o Senador Eduardo Amorim é designado suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
João Vicente Claudino (Of. nº 27/2013-BLUFOR).

(64) Em 26.02.2013, o Senador Garibaldi Alves é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eunício Oliveira, que assume a suplência (Of. 069/2013 -GLPMDB).

(65) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Blairo Maggi e Eduardo Amorim Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (OF. nº 33/2013 - CMA).

(66) Em 27.02.2013, os Senadores Eduardo Amorim e Blairo Maggi são designados membros titulares do Bloco Parlamentar União e Força na
Comissão, em substituição aos Senadores Gim e Fernando Collor, que passam a ocupar a suplência na Comissão (OF. BLUFOR nº 37/2013).

(67) Em 04.03.2013, o Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Antonio
Carlos Valadares(Of. 040/2013 -GLDBAG).

(68) Vago em virtude do desligamento da Senadora Ana Amélia da Comissão (OF nº 87/2013 - GLPMDB).

(69) Em 07.03.2013, a Senadora Ana Rita é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Pedro Taques (Of.
041/2013 -GLDBAG).

(70) Vago, em virtude de a Senadora Ana Rita ter sido designada membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo (Of. nº 41/20113 -
GLDBAG).

(71) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."
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(72) Bloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco de Apoio ao Governo: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco Parlamentar Minoria: 3 titulares e 3 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(73) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(74) Em 20.03.2013, os Senadores Blairo Maggi, Eduardo Amorim e Fernando Collor são designados como membros titulares, e os Senadores Gim e
João Costa membros suplentes pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 46/2013-BLUFOR).

(75) Em 08.04.2013, o Senador Armando Monteiro é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 78/2013-
BLUFOR).

(76) Em 11.04.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 64/2013 -
GLDBAG).

(77) Em 18.04.2013, o Senador Vital do Rego é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 154/2013-
GLPMDB).

(78) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(79) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
89/2013-BLUFOR)

(80) Vago em virtude do desligamento do Senador Vicentinho Alves da Comissão (OF nº 103/2013 - BLUFOR).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS, ÀS 11H30
SECRETÁRIO(A): RAYMUNDO FRANCO DINIZ
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3519
FAX: 3303-1060

PLENÁRIO Nº 6 - ALA NILO COELHO
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcma@senado.gov.br
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Pauta da 21ª Reunião Extraordinária da CMA, em 2 de Julho de 2013 2

PAUTA
ITEM 1

REQUERIMENTO DA COMISSÃO MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS., FISC. E
CONTR Nº 36, de 2013

Autoria: Senador Ivo Cassol

      Requeiro, nos termos regimentais, no âmbito da Comissão de Meio Ambiente
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor, que seja convidado para Audiência
Pública os Senhores Nestor Cerveró e José Sergio Gabrielle, ex- Diretor Internacional e
ex-Presidente da PETROBRAS, respectivamente, no sentido de esclarecer fatos
contidos em matéria veiculada na revista VEJA – Edição 2300 – ano 45 – nº 51, de 19
de dezembro de 2012, intitulada “1 BILHÃO PELO RALO” - páginas 84 a 86, daquela
publicação semanal. Peço aos meus ilustres pares da Comissão do Meio Ambiente que
aprovem o Requerimento supracitado, para que possamos ouvir os esclarecimentos
competentes.

Observações:
-Requerimento lido na reunião do dia 25/06/2013.

Textos disponíveis:
Texto inicial

ITEM 2
REQUERIMENTO DA COMISSÃO MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS., FISC. E

CONTR Nº 37, de 2013

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues

      Nos termos do art. 58 da Constituição Federal, combinado com o art. 93, inciso II do
Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o
Plenário desta Comissão, seja realizada Audiência Pública desta para discussão sobre o
funcionamento da telefonia celular no país, notadamente nos estados da Região Norte,
com a presença dos seguintes convidados: - Sr. João Batista de Resende, presidente da
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL; - Sr. Zeinal Abedin Mahomed Bava,
presidente da Oi S.A.; - Sr. Antonio Carlos Valente, presidente da Vivo S.A.; - Sr. Carlos
Zenteno, presidente da Claro Serviços de Telecomunicações do Brasil S.A.; - Sr. Andrea
Mangoni, presidente da TIM Participações S.A..

Observações:
-Requerimento lido na reunião do dia 25/06/2013.

Textos disponíveis:
Texto inicial

ITEM 3
REQUERIMENTO DA COMISSÃO MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS., FISC. E

CONTR Nº 38, de 2013
      Requeiro, nos termos do disposto no art. 58, § 2º, IV, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 90, inciso IV, e artigo 102-A, inciso I, do Regimento Interno do
Senado Federal, que seja autorizada solicitação ao Tribunal de Contas da União, nos
termos do artigo 71, inciso XI, da Constituição, para apuração de denúncia feita pelo
prefeito de Emas – PB e divulgada no Jornal da Paraíba de 05.06.2013, de que “o
Governador Ricardo Coutinho mandou cortar os três carros-pipa que abasteciam a
população da cidade, que sofre com a falta de água na região, simplesmente porque ele
disse que não iria aderir ao seu projeto de reeleição”. Ressalte-se que os recursos para
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Senador Vital do Rêgo
essa atividade são contemplados no Orçamento da União.

Observações:
-Requerimento lido na reunião do dia 25/06/2013.

Textos disponíveis:
Texto inicial

ITEM 4
REQUERIMENTO DA COMISSÃO MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS., FISC. E

CONTR Nº 39, de 2013

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Requeiro nos termos do disposto no art. 58, § 2º, iv, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 90, inciso IV, e artigo 102-A, inciso I, do Regimento Interno do
Senado Federal, que seja apurada por esta Comissão, nos termos do artigo 71, inciso
XI, da Constituição, denúncia feita pelo prefeito de Emas – PB e divulgada no Jornal da
Paraíba de 05.06.2013, de que “o Governador Ricardo Coutinho mandou cortar os três
carros-pipa que abasteciam a população da cidade, que sofre com a falta de água na
região, simplesmente porque ele disse que não iria aderir ao seu projeto de reeleição”.
Ressalte-se que os recursos para essa atividade são contemplados no Orçamento da
União.

Observações:
-Requerimento lido na reunião do dia 25/06/2013.

Textos disponíveis:
Texto inicial

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS., FISC. E

CONTR Nº 40, de 2013

Autoria: Senadora Ana Amélia e outros

      Requeremos, nos termos do art. 71, incisos IV e VII, da Constituição Federal,
combinado com o disposto nos arts. 102-A, inciso I, alínea “e”, e 102-B, inciso I e
parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, seja solicitada ao Tribunal de
Contas da União a realização de auditoria nas instâncias gestoras e operacionais do
Sistema Único de Saúde: (a) Registros hospitalares de câncer (RHC) nas unidades
habilitadas em alta complexidade em oncologia e, b) Registros de Câncer de Base
Populacional (RCBP), com a finalidade de avaliar o cumprimento do disposto na Lei nº
12.732, de 22 de novembro de 2012, que dispõe sobre o primeiro tratamento de paciente
com neoplasia maligna comprovada e estabelece prazo para seu início, bem como a
situação em que se encontra a atenção à saúde dos portadores de câncer no tocante: (i)
à incidência; (ii) à realização de exames complementares para diagnóstico,
estadiamento e pré-tratamento operatório, radioterápico ou quimioterápico; (iii) ao
estadiamento da doença na ocasião do diagnóstico e no início do tratamento; (iv) ao
referenciamento do paciente para unidades de atenção oncológica; (v) ao tempo de
início de tratamento a partir do diagnóstico confirmatório da doença, (vi) mortalidade com
causa do óbito; (vii) idade, sexo e localidade.

Observações:
-Requerimento lido na reunião do dia 25/06/2013.
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Textos disponíveis:
Texto inicial

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 448, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

      Acrescenta § 3º ao art. 66 do Código de Defesa do Consumidor, para tipificar como
crime contra as relações de consumo a afixação de aviso de isenção de
responsabilidade por danos ocorridos nas dependências de estabelecimento comercial.

Relatório: Pela aprovação com duas emendas
Observações:
-A matéria será apreciada em decisão terminativa pela CCJ.
-A matéria constou nas pautas dos dias 11/06/2013 e 25/06/2013. Conforme
entendimento adotado pela CMA, poderá ser designado relator "ad hoc" para o projeto.

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

ITEM 7

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 59, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Deputado Miguel Martini

      Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os arts. 182 e 183
da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras
providências - Estatuto da Cidade, no que diz respeito à arborização urbana.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
-Matéria apreciada pela CDR, com parecer pela aprovação do projeto nos termos da
emenda nº 1-CDR (substitutivo).
-Aprovado o Substitutivo, a matéria será submetida a turno suplementar, nos termos do
art. 282 do RISF.
-A matéria constou nas pautas dos dias 11/06/2013 e 25/06/2013. Conforme
entendimento adotado pela CMA, poderá ser designado relator "ad hoc" para o projeto.

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

ITEM 8

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 99, de 2012
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- Terminativo -

Autoria: Deputado Maurício Rands e outros

      Fomenta e incentiva a recuperação florestal em assentamentos rurais, em áreas
desapropriadas pelo poder público e em áreas degradadas de posse de agricultores
familiares, em especial, de comunidades quilombolas e indígenas e dá outras
providências.

Relatório: Pela aprovação com as emendas nºs 1, 2 e 3-CCJ/CRA
Observações:
-Matéria apreciada pela CCJ e pela CRA, com parecer pela aprovação do projeto, com
as 3 emendas apresentadas na CCJ.
-A matéria constou nas pautas dos dias 21/05/2013, 11/06/2013 e 25/06/2013. Conforme
entendimento adotado pela CMA, poderá ser designado relator "ad hoc" para o projeto.

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 577, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Senador Renato Casagrande

      Altera o artigo 4º da Lei no 8.730, de 10 de novembro de 1993, para estabelecer que
as declarações de bens exigidas nas prestações de contas ao Tribunal de Contas da
União sejam disponibilizadas mediante acesso aos dados informatizados disponíveis na
autoridade tributária.

Relatório: Pela aprovação do projeto e das emendas nºs 1, 2 e 3-CAE, com uma
subemenda à emenda nº 1-CAE que apresenta
Observações:
-Matéria apreciada pela CAE, com parecer pela aprovação do projeto com as emendas
nºs 1, 2 e 3-CAE.
-A matéria constou na pauta do dia 25/06/2013.

Relatoria: Senador Ataídes Oliveira

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 131, de 2010
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- Terminativo -

Autoria: Senador Tião Viana

      Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas
sobre alimentos, e a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a
vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos
farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras
providências, para determinar que rótulos, embalagens, etiquetas, bulas e materiais
publicitários de produtos elaborados com recurso à nanotecnologia contenham
informação sobre esse fato.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
-Matéria apreciada pela CAS, com parecer pela rejeição do projeto.
-A matéria constou nas pautas dos dias 11/06/2013 e 25/06/2013. Conforme
entendimento adotado pela CMA, poderá ser designado relator "ad hoc" para o projeto.

Relatoria: Senador Cícero Lucena

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 164, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Senador Pedro Simon

      Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que "Institui a Política Nacional
sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras providências".

Relatório: Pela rejeição
Observações:
-Matéria apreciada pela CI, com parecer pela rejeição do projeto, e pela CAE, com
parecer pela aprovação do projeto, com as emendas nº 1 e 2-CAE.
-A matéria constou na pauta do dia 11/06/2013, ocasião na qual foi lido o relatório e
adiada a discussão.

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório
Relatório

Comissão de Serviços de Infraestrutura
Relatório
Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 12
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 537, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Eduardo Amorim

      Estabelece a forma de recolhimento e destinação final de baterias automotivas e
industriais, compostas por Chumbo e Ácido Sulfúrico.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
-Matéria apreciada pela CAS, com parecer pela aprovação do projeto.
-A matéria constou na pauta do dia 25/06/2013.

Relatoria: Senador José Agripino

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 112, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador João Durval

      Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais
para o saneamento básico; altera as Leis nºs 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036,
de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de
1995; revoga a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras providências, com o
objetivo de instituir incentivos e programas para implantação de sistemas de coleta,
armazenamento e utilização de águas pluviais em condomínios residenciais e
comerciais.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
-A matéria constou na pauta do dia 25/06/2013.

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO
CONSUMIDOR E  FISCALIZAÇÃO  E  CONTROLE,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 448, de 2012, da
Senadora Vanessa Grazziotin, que acrescenta § 3º ao art.
66 do Código de Defesa do Consumidor, para  tipificar
como crime contra as relações de consumo a afixação
de  aviso  de  isenção  de  responsabilidade  por  danos
ocorridos  nas  dependências  de  estabelecimento
comercial.

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº
448, de 2012, da Senadora Vanessa Grazziotin, que acrescenta § 3º ao art. 66 do
Código de Defesa do Consumidor, para tipificar como crime contra as relações
de  consumo  a  afixação  de  aviso  de  isenção  de  responsabilidade  por  danos
ocorridos nas dependências de estabelecimento comercial.

A proposição é composta de dois artigos.

O art.  1º  acrescenta  §  3º  ao  art.  66  da  Lei  n°  8.078,  de  11  de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC), para determinar
que incorrerá nas mesmas penas previstas no referido artigo quem afixar aviso
que informe a isenção de responsabilidade por dano ocorrido nas dependências
de estabelecimento comercial.

O art. 2º estabelece que a lei que se originar da proposição entrará
em vigor na data de sua publicação.

Na  justificação  do  projeto,  sua  autora  afirma  que  muitos
estabelecimentos comerciais afixam cartazes para se eximir da responsabilidade
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por furtos, roubos ou outros danos ocorridos em suas dependências, o que deve
ser rigorosamente reprimido. 

Alega que, mediante esse expediente, o fornecedor pretende encobrir a sua 
responsabilidade e ludibriar o consumidor, de modo a dissuadi-lo do propósito 
de requerer a indenização a ele devida, desvinculando possíveis danos ocorridos 
no interior de seu estabelecimento da relação de consumo, que, necessariamente,
estende-se à presença do consumidor no interior de um estabelecimento 
ofertante de produto ou prestador de um determinado serviço.
A proposta apresentada visa a elevar o aviso que comunica a referida isenção de 
responsabilidade de estabelecimento comercial à categoria de informação falsa 
ao consumidor, tipificando-a como crime nos moldes previstos no art. 66 do 
CDC.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

Após  a  análise  desta  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), o projeto será submetido, em
caráter terminativo, à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

II – ANÁLISE

A proposição trata de matéria inserida na competência da União,
conforme  dispõem  o  art.  22,  I,  da  Constituição,  segundo  o  qual  compete
privativamente à União legislar sobre direito civil, comercial e penal, e o art. 24,
VIII, que atribui à União, aos Estados e ao Distrito Federal competência para
legislar concorrentemente sobre responsabilidade por dano ao consumidor.

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria e a iniciativa
parlamentar é legítima, nos termos do disposto nos arts. 48 e 61 da Carta Magna.

Quanto à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, porquanto i)
o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via edição
de lei) é o adequado, ii) o assunto nele vertido inova o ordenamento jurídico, iii)
possui  o  atributo  da  generalidade,  iv)  se  afigura  dotado  de  potencial
coercitividade e v) se revela compatível com os princípios diretores do sistema
de direito pátrio.
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No mérito, não há dúvidas de que a proposição resultará em uma
proteção mais efetiva ao consumidor, na medida em que contribuirá para que o
fornecedor  de  produtos  e  serviços  deixe  de  fazer  afirmação  falsa  sobre  a
responsabilidade por danos ocorridos em seu estabelecimento comercial.

A responsabilidade por dano ocorrido no estabelecimento comercial
poderá  ou  não  ser  atribuída  ao  fornecedor,  em  razão  dos  fatos  e  das
circunstâncias de cada caso concreto.

A título de exemplo, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu
pela  responsabilização  do  estabelecimento  comercial  no  caso  de  acidente
ocorrido com cliente de supermercado, que sofreu danos físicos em razão de ter
escorregado em piso molhado, o que caracteriza conduta negligente e omissiva
do fornecedor. Do mesmo modo, decidiu haver responsabilidade de instituição
bancária em decorrência de assalto a pessoas ocorrido em seu estabelecimento.

E, como salienta a justificação da proposição,  no que se refere à
prestação de serviços de estacionamento, reza a Súmula nº 130, editada pelo STJ,
que “a empresa responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou furto de
veículo ocorrido em seu estacionamento”.

Por outro lado, se o dano não decorrer de nenhuma ação ou omissão
voluntária, negligência ou imprudência do fornecedor, e nem for o caso de haver
obrigação  de  reparar  o  dano,  independentemente  de  culpa,  nas  hipóteses
previstas em lei, não haverá responsabilidade do fornecedor.

Portanto, qualquer aviso que informe não haver responsabilidade do
estabelecimento comercial por dano ocorrido em suas dependências caracteriza
informação falsa, que merece o repúdio da lei, como se propõe.

Entendemos,  porém,  que  seria  melhor  tratar  da  matéria  em
dispositivo distinto do art. 66, tendo em vista que a afirmação falsa objeto da
proposição não tem relação com o produto ou serviço oferecido pelo fornecedor,
conforme prevê o caput do artigo.

III – VOTO
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Em vista do exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade e
juridicidade do Projeto de Lei do Senado nº 448, de 2012, e, no mérito, por sua
aprovação, com as seguintes emendas.

EMENDA Nº     – CMA

Dê-se à ementa do PLS nº 448, de 2012, a seguinte redação:

Acrescenta o art. 66A a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – , para tipificar como crime contra as
relações de consumo a afixação de aviso de isenção de responsabilidade
por danos ocorridos nas dependências de estabelecimento comercial.

EMENDA Nº     – CMA

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 448, de 2012, a seguinte redação:

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar
acrescida do seguinte artigo:

“Art. 66A. Afixar aviso que informe a isenção de responsabilidade
por dano ocorrido nas dependências de estabelecimento comercial.

Pena – Detenção de três meses a um ano e multa.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
N° 448, DE 2012 

Acrescenta § 3º ao art. 66 do Código de Defesa do 
Consumidor, para tipificar como crime contra as 
relações de consumo a afixação de aviso de isenção 
de responsabilidade por danos ocorridos nas 
dependências de estabelecimento comercial. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 66 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 66. ......................................................................... 

......................................................................................... 

§ 3º Incorrerá nas mesmas penas quem afixar aviso que informe a 
isenção de responsabilidade por dano ocorrido nas dependências de 
estabelecimento comercial.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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 2
JUSTIFICAÇÃO 

Muitos estabelecimentos comerciais afixam cartazes para se eximirem da 
responsabilidade por furtos, roubos ou outros danos ocorridos em suas dependências, o 
que deve ser rigorosamente reprimido.  

Mediante esse expediente, o fornecedor pretende encobrir a sua 
responsabilidade e ludibriar o consumidor, de modo a dissuadi-lo do propósito de requerer 
a indenização a ele devida, desvinculando possíveis danos ocorridos no interior de seu 
estabelecimento da relação de consumo. Essa, necessariamente, estende-se à presença 
do consumidor no interior de um estabelecimento ofertante de produto ou prestador de um 
determinado serviço. A propósito, ele lá se encontra para contratar ou em decorrência da 
contratação de determinada relação de consumo.  

Entendemos que a afixação desses avisos é um procedimento inaceitável, 
porquanto fere a cidadania e a dignidade da pessoa humana, que são fundamentos 
constitucionais do Estado Democrático de Direito. 

Nesse sentido, a proposta apresentada visa a elevar o aviso que comunica a 
referida isenção de responsabilidade de estabelecimento comercial à categoria de 
informação falsa ao consumidor, tipificando-a como crime nos moldes previstos no art. 66 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC). 

Recorde-se o teor do art. 66 do CDC:  

Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação 
relevante sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, 
segurança, desempenho, durabilidade, preço ou garantia de produtos 
ou serviços: 

Pena – Detenção de três meses a um ano e multa. 

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta. 

§ 2º Se o crime é culposo; 

Pena: Detenção de um a seis meses ou multa. 

Assim, com o intuito de solucionar definitivamente essa questão, julgamos 
pertinente e necessário inserir no art. 66 do CDC disposição com o objetivo de tipificar 
como crime contra as relações de consumo a afixação de avisos comunicando a isenção 
de responsabilidade do estabelecimento por danos porventura ocorridos em suas 
dependências. 
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 3
Saliente-se que esta proposta guarda perfeita harmonia com o disposto no 

art. 4° da norma consumerista, que define a Política Nacional das Relações de Consumo, 
que tem como princípio, entre outros, o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor 
no mercado de consumo (inciso I). Ademais, conforme consta no caput, um dos seus 
objetivos é a transparência das relações de consumo, para a qual concorre a proposição. 

No que se refere à prestação de serviços de estacionamento, reza a Súmula 
nº 130, editada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), que a empresa responde, perante 
o cliente, pela reparação de dano ou furto de veículo ocorrido em seu estacionamento.   

Urge, portanto, que a matéria seja disciplinada nos moldes propostos, de 
maneira a garantir maior segurança aos consumidores continuamente expostos a riscos e 
a banir esse costume inadmissível do território brasileiro. 

Acreditamos que este projeto de lei contribui para o aprimoramento do 
Código de Defesa do Consumidor, pois visa a corrigir as distorções apontadas.  

São essas as razões que nos levam a apresentar esta proposta, para cujo 
acolhimento contamos com o apoio dos distintos Pares. 

Sessões, 13 de Dezembro de 2012 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
PCdoB/AM 
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Regulamento 
Regulamento 
Vide Decreto nº 2.181, de 1997 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

................................................................................................................................................

...................................................................................................... 

Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante sobre a 
natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, 
preço ou garantia de produtos ou serviços: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta. 

§ 2º Se o crime é culposo; 

Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

................................................................................................................................................

............................................................................................................. 

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 
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Bernardo Cabral  
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PARECER Nº        , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE,
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E
FISCALIZAÇÃO  E  CONTROLE,  em  decisão
terminativa, sobre Projeto de Lei da Câmara nº 59,
de  2010  (Projeto  de  Lei  nº  2.897,  de  2008,  na
origem), do Deputado Miguel Martini, que altera
a  Lei  nº  10.257,  de  10  de  julho  de  2001,  que
regulamenta os arts.  182 e 183 da Constituição
Federal,  estabelece  diretrizes  gerais  da  política
urbana e  dá  outras  providências  –  Estatuto  da
Cidade, no que diz respeito à arborização urbana.

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa
do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em decisão terminativa,
o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 59, de 2010. Na origem, Projeto de
Lei  (PL)  nº  2.897,  de  2008,  de autoria  do Deputado Miguel  Martini,  a
proposição altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta
os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da
política urbana e dá outras providências – Estatuto da Cidade, no que diz
respeito à arborização urbana.

O art. 1º do PLC nº 59, de 2010, acrescenta um inciso IV ao
caput do  art.  42  da  Lei  nº  10.257,  de  2001,  para  incluir  um plano  de
arborização no plano diretor dos municípios. O art. 2º adiciona um art. 42-A
à  mesma  lei  para  estabelecer  que  o  plano  de  arborização  deve  conter
normas  sobre  o  plantio  e  a  conservação  de  árvores  nos  logradouros
públicos,  entre  elas:  um  inventário  qualitativo  e  quantitativo  da
arborização; o planejamento das áreas públicas a serem objeto de plantio; a
definição  das  espécies  a  serem  utilizadas;  um  programa  de  educação
ambiental; e a regulamentação sobre a produção de mudas, plantio, porte
das árvores, manejo, podas, conservação e transplante. O art. 3º estabelece
que a lei entre em vigor na data de sua publicação.

29



No Senado Federal, a proposição foi enviada à Comissão de
Desenvolvimento  Regional  e  Turismo  (CDR),  onde  foi  aprovado  um
substitutivo  ao  projeto, e  à  Comissão de  Meio  Ambiente,  Defesa  do
Consumidor e Fiscalização (CMA), para decisão terminativa.

O substitutivo da CDR substitui o plano de arborização urbana
por  plano  de  paisagismo  urbano,  que  é  um  conceito  mais  amplo.  O
substitutivo também estabelece que o instrumento jurídico para a criação
do plano de paisagismo urbano é o decreto municipal.

II – ANÁLISE

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, II, alíneas a, c e d,
do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre matérias atinentes à
proteção do meio ambiente, conservação e preservação da biodiversidade e
gerenciamento  do  uso  do  solo  no  tocante  ao  meio  ambiente  e  ao
desenvolvimento sustentável. Por se tratar de decisão terminativa, também
compete à CMA analisar os aspectos de constitucionalidade, juridicidade,
regimentalidade e técnica legislativa do projeto.

Com relação ao mérito, o autor afirma, na justificação do PLC
nº 59, de 2010, que a arborização é um fator essencial para a qualidade de
vida  urbana,  uma vez  que  essa  vegetação  contribui  para  o  controle  da
poluição, a melhoria do microclima, o amortecimento de ruídos, a redução
das  enchentes  e  a  conservação  da  biodiversidade,  além  de  cumprir
importante função paisagística.

Entretanto,  deve  ser  observado  que  a  arborização  urbana
deveria ser considerada no contexto mais amplo do paisagismo urbano, que
tem por objeto os espaços urbanos não construídos e as áreas livres com
funções  de  circulação,  recreação  e  amenização.  Dessa  maneira,  o
substitutivo aprovado na CDR corretamente altera, na proposição, o plano
de  arborização  urbana  por  plano  de  paisagismo  urbano,  no  qual  a
arborização está incluída.

Apesar das mudanças ocorridas na CDR, algumas alterações
ainda se fazem necessárias. Em primeiro lugar, para garantir a conservação
da biodiversidade,  que é  um dos  objetivos  do projeto,  deve ser  tornada
obrigatória a utilização de espécies nativas no processo de arborização.
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Além disso,  com relação ao  aspecto  da  constitucionalidade,
cabe  enfatizar  que  o  instrumento  adequado  à  veiculação  do  plano  de
paisagismo  urbano  é  a  lei  municipal  específica,  em  vez  de  decreto
municipal, em razão do estabelecido no § 1º do art. 182 da Constituição
Federal,  que  determina  que  o  plano  diretor  seja  aprovado  pela  Câmara
Municipal.

No tocante à técnica legislativa, ainda cabe reparo ao projeto
de lei,  pois o art.  7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de
1998,  que  dispõe  sobre  a  elaboração,  a  redação,  a  alteração  e  a
consolidação das leis,  estabelece que o art.  1º  deve  indicar  o  objeto da
norma legal e o respectivo âmbito de aplicação.

Finalmente, cumpre observar que, em razão da publicação da
Medida Provisória nº 547, de 11 de outubro de 2011, que possui força de
lei, foi acrescentado um art. 42-A à Lei nº 10.257, de 2001, para estabelecer
normas relativas ao Plano de Expansão Urbana. Desse modo, é prudente
substituir na presente proposição a inclusão de um art. 42-A pelo acréscimo
de um parágrafo único ao art. 41 da Lei nº 10.257, de 2001.

Tendo em vista as falhas identificadas no PLC nº 59, de 2010,
propomos um substitutivo ao projeto, que incorpora as modificações feitas
na CDR e introduz as novas alterações consideradas necessárias.

III – VOTO

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei
da Câmara nº 59, de 2010, na forma do seguinte substitutivo:

EMENDA Nº        – CMA (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 59, DE 2010

Altera a Lei  nº 10.257,  de 10 de julho de 2001
(Estatuto da Cidade), para disciplinar o plano de
paisagismo urbano.
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001,
para disciplinar o plano de paisagismo urbano, parte integrante do plano
diretor municipal, e tem por objeto os espaços urbanos não construídos e as
áreas livres com funções de circulação, recreação e amenização.

Art. 2º O caput do art. 42 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de
2001, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:

“Art. 42. ...................................................................................

...................................................................................................

IV – delimitação dos sistemas de circulação e das áreas livres
de uso público que compõem os logradouros públicos da cidade a
serem objeto do plano de paisagismo urbano.” (NR)

Art. 3º O art. 42 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 42. ...................................................................................

...................................................................................................

Parágrafo  único. O  plano  de  paisagismo  urbano  a  que  se
refere o inciso IV, a ser instituído por lei municipal específica, terá
por objeto os espaços urbanos não construídos e as áreas livres com
funções  de  circulação,  recreação  e  amenização,  entre  outras,
devendo abranger, pelo menos:

I  –  o  inventário  quantitativo  e  qualitativo  da  arborização
urbana;

II  –  o  planejamento  das  áreas  públicas  a  serem objeto  de
plantio,  assegurando-se,  sempre  que  possível,  a  conservação  das
árvores existentes, assim como, na definição das espécies a serem
utilizadas,  a  utilização  obrigatória  de  árvores  oriundas  dos
ecossistemas nativos da região;

III – as normas relativas a produção de mudas, plantio, porte
das  árvores,  manejo,  podas,  conservação  e  transplante,
considerando-se  as  condições  ambientais  de  acesso,  circulação  e
segurança dos logradouros a serem arborizados;

IV – o projeto dos equipamentos  e  do mobiliário urbano a
serem  implantados,  assim  como  a  especificação  dos  respectivos
padrões  de  pavimentação  e  de  programação  visual,  que  deverão
observar as normas de acessibilidade universal;
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V –  a  instituição  de programa de educação ambiental  com
vistas  a  garantir  a  efetiva  participação da  população no trato  da
arborização, dos equipamentos e do mobiliário urbano implantados.”
(NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei da
Câmara nº 59, de 2010 (Projeto de Lei nº 2.897, de
2008, na origem), do Deputado Miguel Martini, que
altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que
regulamenta  os  arts.  182  e  183  da  Constituição
Federal,  estabelece  diretrizes  gerais  da  política
urbana  e  dá  outras  providências  –  Estatuto  da
Cidade, no que diz respeito à arborização urbana.

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLS) nº 59, de 2010 (Projeto de Lei
nº 2.897, de 2008, na origem) propõe alterar a Lei nº 10.257, de 10 de julho
de 2001 – Estatuto da Cidade – para disciplinar o plano de arborização urbana
e determinar a inclusão, no plano diretor municipal,  de diretrizes para sua
elaboração.

Segundo  a  proposta,  o  plano  de  arborização  deve  estabelecer
normas sobre o plantio e a conservação de árvores nos logradouros públicos,
abrangendo:  inventário  da  arborização;  planejamento  das  áreas  públicas  a
serem objeto de plantio; definição das espécies a serem utilizadas; programa
de educação ambiental; e normas sobre produção de mudas, plantio, porte das
árvores, manejo, podas, conservação e transplante.

De autoria do Deputado Miguel Martini, o projeto foi aprovado
na  Câmara  dos  Deputados  pelas  Comissões  de  Meio  Ambiente  e
Desenvolvimento  Sustentável  (CMADS),  de  Desenvolvimento  Urbano
(CDU) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). No Senado, foi
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distribuído às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA),
cabendo à última a decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas.

Em sua justificação, o autor afirma que a arborização é um fator
essencial  para  a  qualidade  de  vida  urbana,  uma  vez  que  essa  vegetação
contribui  para  o  controle  da  poluição,  a  melhoria  do  microclima,  o
amortecimento  de  ruídos,  a  redução  das  enchentes  e  a  conservação  da
biodiversidade, além de cumprir importante função paisagística.

Assim sendo, entende que esse tema deva fazer parte da política
urbana, disciplinada pelo Estatuto da Cidade, uma vez que, embora contenha
diretrizes voltadas para a dimensão ambiental das cidades, essa lei não faz
qualquer menção específica à arborização urbana.

Nesse  sentido,  propõe  que  a  arborização  seja  incluída  no
processo  de  planejamento  das  cidades,  a  fim  de  que  haja  uma
compatibilização  com a  implantação  de  equipamentos  e  serviços  urbanos,
como as redes de energia elétrica.

II – ANÁLISE

Como  aponta  o  autor  do  projeto  em  sua  justificação,  a
arborização é essencial para a qualidade de vida nas cidades. Uma arborização
mal  feita  pode,  entretanto,  prejudicar  a  implantação  de  equipamentos  e
serviços urbanos e apresentar efeito estético de baixa qualidade.

A introdução  do  plano  de  arborização  urbana  no  Estatuto  da
Cidade  seria,  portanto,  positiva,  tendo  em vista  que  não  há  na  legislação
federal qualquer menção a esse tema. 

Ocorre  que  a  arborização  urbana  deve  ser  considerada  no
contexto mais amplo do paisagismo urbano, que tem por objeto os espaços
urbanos  não  construídos  e  as  áreas  livres  com  funções  de  circulação,
recreação  e  amenização.  Além  da  arborização,  o  paisagismo  abrange  os
equipamentos  e  o mobiliário  urbano  a serem  implantados,  assim  como  a
especificação  dos  respectivos padrões  de pavimentação  e  de  programação
visual. 
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Propomos,  portanto,  a  substituição  do  plano  de  arborização
urbana pelo plano de paisagismo urbano, no âmbito do qual a arborização está
incluída. 

Parece-nos necessário, ainda, definir o instrumento jurídico pelo
qual o plano deve ser  veiculado,  o que não é feito no projeto em análise.
Tendo  em vista  a  natureza  eminentemente  administrativa  dessa  atividade,
entendemos que o plano deve ser aprovado por decreto municipal.

Não nos parece, entretanto, necessária a inclusão de diretrizes de
paisagismo e arborização no plano diretor. Devem fazer parte do plano diretor
os aspectos mais estratégicos de ordenamento territorial da cidade, como a
indicação dos principais equipamentos públicos e dos padrões urbanísticos a
serem observados no âmbito das edificações privadas.

A interface  do  plano  diretor  com  o  tema  do  paisagismo  é  a
localização dos sistemas de circulação, como ruas, calçadas e ciclovias, e das
áreas livres de uso público, como praças e parques. Essas são as áreas urbanas
em que a população pode circular livremente, ou seja, os logradouros públicos
a serem arborizados. A seleção das espécies a serem plantadas e das técnicas
de manejo e conservação são um tema mais específico, a ser tratado no plano
de paisagismo.

Assim  sendo,  apresentamos  ao  final  desse  relatório  emenda
destinada a substituir, como conteúdo do plano diretor, as “diretrizes para o
plano de arborização urbana” pela “delimitação dos sistemas de circulação e
das áreas livres de uso público,  que compõem os logradouros públicos da
cidade, a serem objeto do plano de paisagismo urbano” e a definir o decreto
municipal como o instrumento de aprovação do plano de paisagismo urbano.

III – VOTO

Ante o exposto, voto pela aprovação do PLC nº 59, de 2010, com
a seguinte emenda substitutiva:

vc2011-06397
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EMENDA Nº    − CDR (SUBSTITUTIVO)  

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 59, de 2010

Altera  a  Lei  nº  10.257,  de  10  de  julho  de  2001
(Estatuto  da  Cidade),  para  disciplinar  o  plano  de
paisagismo urbano.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 42 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso IV:

“Art. 42. .............................................................................

.............................................................................................

IV – delimitação dos sistemas de circulação e das áreas
livres de uso público, que compõem os logradouros públicos da
cidade, a serem objeto do plano de paisagismo urbano.” (NR)

Art. 2º O Capítulo III da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa
a vigorar acrescido do seguinte art. 42-A:

“Art. 42-A. O plano de paisagismo urbano a que se refere
o inciso IV do art. 42, a ser instituído por decreto municipal, terá
por  objeto  os  espaços  urbanos  não  construídos  e  as  áreas
livres  com  funções  de  circulação,  recreação  e  amenização,
entre outras, devendo abranger, pelo menos:

I – o inventário quantitativo e qualitativo da arborização
urbana;

II – o planejamento das áreas públicas a serem objeto de
plantio, assegurando-se, sempre que possível, a conservação
das árvores existentes, assim como, na definição das espécies
a serem utilizadas, a utilização majoritária de árvores oriundas
dos ecossistemas nativos da região;

III  – as normas relativas a produção de mudas, plantio,
porte das árvores, manejo, podas, conservação e transplante,
considerando-se  as  condições  ambientais  de  acesso,
circulação e segurança dos logradouros a serem arborizados;
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IV – o projeto dos equipamentos e do mobiliário urbano
a serem  implantados,  assim  como  a  especificação  dos
respectivos padrões  de pavimentação  e  de  programação
visual,  que  deverão  observar  as  normas  de  acessibilidade
universal;

V – a instituição de programa de educação ambiental com
vistas a garantir a efetiva participação da população no trato da
arborização, dos  equipamentos  e  do  mobiliário  urbano
implantados.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 30 de agosto de 2011

Senador Benedito de Lira, Presidente

Senadora Vanessa Grazziotin, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E
CONTROLE, em decisão terminativa, sobre o Projeto
de  Lei  da  Câmara  nº 99,  de  2012,  dos  Deputados
Maurício  Rands  e  Weliton  Prado,  que fomenta  e
incentiva a recuperação florestal em assentamentos
rurais, em áreas desapropriadas pelo poder público e
em  áreas  degradadas  de  posse  de  agricultores
familiares, em especial, de comunidades quilombolas
e indígenas e dá outras providências.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame  terminativo  da  Comissão  de  Meio
Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle  (CMA)  o
Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 99, de 2012, dos Deputados Maurício
Rands e Weliton Prado.

Estruturada em cinco artigos, a proposição tem por objetivo
fomentar  e  incentivar  ações  que  promovam a  recuperação  florestal  e  a
implantação de sistemas agroflorestais em áreas rurais desapropriadas pelo
poder público e em áreas degradadas em posse de agricultores familiares
assentados, quilombolas e indígenas, entre outras providências.

As ações previstas no projeto serão conduzidas pelo Governo
Federal, no contexto dos programas e das políticas públicas já existentes,
devendo  representar  alternativa  econômica  e  de  segurança  alimentar  e
energética para os beneficiários.  Por  fim,  a  proposição estipula  que tais
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ações poderão ser financiadas com recursos de fundos nacionais voltados
para a temática ambiental, também já existentes atualmente.

No Senado Federal, o PLC nº 99, de 2012, foi distribuído às
Comissões de Constituição,  Justiça  e Cidadania (CCJ),  de Agricultura e
Reforma Agrária (CRA) e, em decisão terminativa, à CMA.

Segundo parecer adotado na CCJ, a proposição não incorre em
vício  de  regimentalidade,  constitucionalidade,  ou  juridicidade.  Contudo,
aquela  Comissão  aprovou  três  emendas  de  redação,  com o  objetivo  de
melhorar a técnica legislativa do projeto.

Na  CRA,  o  PLC  nº 99,  de  2012,  recebeu  manifestação
favorável, incluídas as emendas acatadas pela CCJ. Por fim, a CRA sugere
o oferecimento, pela CMA, de substitutivo à proposta, para incluir as novas
prescrições no código florestal brasileiro (Lei nº 12.651, de 25 de maio de
2012), evitando-se assim a edição de legislação extravagante.

Até o momento, não foram oferecidas novas emendas.

II – ANÁLISE

De acordo com as alíneas a, b e c do inciso II do art. 102-A do
Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  compete  à  CMA opinar  sobre
assuntos atinentes à defesa do meio ambiente, especialmente sobre política
e  sistema  nacional  do  meio  ambiente,  bem  como  sobre  preservação,
conservação, exploração e manejo de florestas e da biodiversidade.

O PLC nº 99, de 2012, procura estimular a conjugação de dois
objetivos meritórios. Por um lado, consolida mecanismos de recuperação
florestal e de implantação de sistemas agroflorestais e, por outro, cria meios
de  garantir  a  segurança  econômica,  alimentar  e  energética  para  os
beneficiários.  Desse  modo,  procura  coordenar  soluções  que  atendam,
simultaneamente,  a critérios econômicos,  ambientais  e sociais,  estratégia
em plena consonância com o conceito de desenvolvimento sustentável.

2
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Após dois anos de tramitação na Câmara dos Deputados e no
Senado  Federal,  consideramos  que  o  projeto  assumiu  uma  forma
plenamente satisfatória para os objetivos a que se propõe.

Resta apenas apreciar a sugestão elaborada pela CRA, quanto
a incorporar o conteúdo do projeto ao art. 58, da Lei nº 12.651, de 25 de
maio de 2012, que substituiu o anterior Código Florestal brasileiro e que
trata, entre outras medidas, da proteção da vegetação nativa. Entendemos
que  o  conteúdo  do  projeto  de  lei  em exame  complementa  e  dá  maior
concretude  ao  disposto  naquele  art.  58,  do  novo  Código  Florestal.
Entretanto,  consideramos  que  a  medida  encontra  melhor  acolhida  em
legislação  autônoma,  conforme  preconizado  no  texto  aprovado  pelas
Comissões que antecederam o exame da CMA.

III – VOTO

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei da
Câmara nº 99, de 2012, com as emendas aprovadas na CCJ e na CRA.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 

da Câmara nº 99, de 2012, de autoria dos 

Deputados Maurício Rands e Weliton Prado, que 

fomenta e incentiva a recuperação florestal em 

assentamentos rurais, em áreas desapropriadas 

pelo poder público e em áreas degradadas de 

posse de agricultores familiares, em especial, de 

comunidades quilombolas e indígenas e dá outras 

providências. 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

Em exame, na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 

(CRA), o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 99, de 2012 - Projeto de Lei 

(PL) nº 18/2012, na origem -, de autoria dos Deputados MAURÍCIO 

RANDS e WELITON PRADO, que fomenta e incentiva a recuperação 

florestal em assentamentos rurais, em áreas desapropriadas pelo poder 

público e em áreas degradadas de posse de agricultores familiares, em 

especial, de comunidades quilombolas e indígenas e dá outras 

providências. 

A Proposta atribui à administração pública a responsabilidade 

de incentivar e fomentar a promoção da recuperação florestal e da 

implantação de sistemas agroflorestais em áreas degradadas, orientando  
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para esse fim a canalização dos recursos já existentes nos programas e 

políticas públicas ambientais já existentes e dos que venham a ser 

elaborados.  

Além dessas fontes, a matéria prevê que os recursos 

necessários ao incentivo e ao fomento pleiteados podem advir de acordos 

bilaterais ou multilaterais, acordos decorrentes de ajustes, contratos de 

gestão e convênios celebrados com órgãos e entidades da Administração 

Pública federal, estadual ou municipal, doações e verbas do orçamento da 

União ou privadas. 

A Proposição determina, por fim, que os referidos incentivos à 

recuperação florestal e à implantação de sistemas agroflorestais em áreas 

degradadas terão como atributos a busca de alternativas econômicas aos 

agricultores familiares, em especial, às famílias beneficiárias dos 

programas de assentamento rural, pequenos produtores rurais, quilombolas 

e índios. 

A matéria foi distribuída, inicialmente, à Comissão de 

Constituição Justiça e Cidadania (CCJ), onde recebeu três emendas de 

redação com Parecer pela aprovação, vindo ao exame da Comissão de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA), seguindo finalmente para a 

manifestação terminativa da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA). 

 

II – ANÁLISE 

O Regimento Interno do Senado Federal respalda a 

competência da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) para 

opinar sobre direito agrário; planejamento, acompanhamento e execução da 

política agrícola e fundiária; agricultura familiar e segurança alimentar; 

silvicultura, aquicultura e pesca; uso e conservação do solo na agricultura, 

além da utilização e conservação, na agricultura, dos recursos hídricos e 

genéticos.  
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Todos os temas supracitados estão direta ou indiretamente 

relacionados aos objetos do PLC em análise, sendo esta a razão maior de 

sua apreciação na presente Comissão, que avaliará o mérito da proposta. 

Nesse ponto, não há que se questionar a conveniência de uma 

proposta que objetiva precipuamente incentivar a recuperação ambiental de 

áreas degradadas, na direção do que prevê o Novo Código Florestal, 

prescrito na recente Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012.  

Pelo contrário, a matéria se harmoniza integralmente com as 

disposições do art. 225 da Constituição Federal, que preconiza o direito ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações. 

A importância da Proposição se sobressai ainda mais quando, 

aliando-se às preocupações com o equilíbrio ambiental e aos ditames 

constitucionais imanentes, estabelece mecanismo econômico de inclusão 

social de agricultores familiares, famílias beneficiárias de programas de 

assentamento rural, pequenos produtores rurais, quilombolas e indígenas.  

Com efeito, o Projeto preceitua que nas áreas em que se 

estabeleçam projetos de incentivo e fomento à recuperação florestal e à 

implantação de sistemas agroflorestais, as ações de reflorestamento deverão 

representar alternativa econômica e de segurança alimentar e energética 

para o público beneficiado. 

Como bem justificam os autores da iniciativa, as ações de 

recuperação florestal de áreas degradadas nos assentamentos rurais nos 

moldes estabelecidos na proposta criarão alternativas econômicas a 

famílias que, em regra, sobrevivem apenas da renda advinda da agricultura 

de subsistência. 

Reconhecido o elevado mérito do PLC nº 99, de 2012, com 

efeito, nada obstaria que os comandos da proposta fossem direcionados à 

alteração do art. 58 do Novo Código Florestal, que omitiu daquela norma a  
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questão das origens dos recursos destinados aos estímulos à recomposição 

florestal, elemento essencial à consecução dos fins almejados.  

Entretanto, acatamos o texto original do Projeto com as 

emendas de redação aprovadas na CCJ, por oportunas, e optamos por 

deixar à CMA a decisão de apresentar, sem prejuízo ao conteúdo, 

substitutivo no sentido de dirigir os comandos da proposta para a 

mencionada alteração do art. 58 do Novo Código Florestal, sopesando a 

recomendação da Lei Complementar nº 95, de 1998, cujo art. 7º, inciso IV, 

prescreve que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de 

uma lei, exceto quando a subsequente se destine a complementar lei 

considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa. 

III – VOTO 

Pelo exposto, recomendamos a aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 99, de 2012, nos termos das emendas de redação aprovadas na 

CCJ. 

Sala da Comissão, 18 de dezembro de 2012. 

Senador WALDEMIR MOKA, Presidente em exercício 

Senador ACIR GURGACZ, Relator 
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IV - DECISÃO DA COMISSÃO

Na 37a Reunião Extraordinária realizada nesta data, a
Comissão aprova o relatório do Senador Acir Gurgacz, que passa a
constituir Parecer da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária - CRA,
favorável ao Projeto de Lei da Câmara n° 99, de 2012, com as Emendas n°
1 a 3-CCJ/CRA descritas abaixo:

EMENDA N° l-CCJ/CRA

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 2° do Projeto de Lei
da Câmara n" 99, de 2012:

"Art. r o Governo Federal incentivará e fomentará,
dentro dos programas e políticas públicas ambientais já
existentes, ações de recuperação florestal e implantação de
sistemas agroflorestais em áreas de assentamento rural,
desapropriadas pelo Poder Público ou degradadas que estejam
em posse de agricultores familiares, em especial, de
comunidades quilombolas e indígenas.

"

EMENDA N° 2-CCJ/CRA

Dê-se a seguinte redação ao art. 4° do Projeto de Lei da
Câmara n" 99, de 2012:

"Art. 4° As ações de recuperação florestal e a
implantação de sistemas agroflorestais poderão ser financiadas
com recursos dos fundos nacionais como o de Mudança do
Clima, o da Amazônia, o do Meio Ambiente e o de
Desenvolvimento Florestal, além de outras fontes provenientes
de acordos bilaterais ou multilaterais, acordos decorrentes de
ajustes, contratos de gestão e convênios celebrados com
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual
ou municipal, doações e, ainda, verbas do orçamento da União
ou privadas."

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária_R~flt 1s?0EL
Fls. DG ( ." "
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EMENDA N° 3-CCJ/CRA

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei da
Câmara n° 99, de 2012:

Fomenta e incentiva ações que promovam a recuperação
florestal e a implantação de sistemas agroflorestais em
áreas degradadas nos casos em que especifica.

Sala d Comissão, 18 de dezembro de 2012.

Co,SãO de Agricultura e Reforma Agrária
Fi:_LG_~ffiO~-à

~ 7 H.O - u.

54



SENADO FEDERAL
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária - CRA

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 99, de 2012

ASSINAM O PARE(~~iÂ

PRESIDENTE: ~--~~r_----------------~~--~-=~~--~~~~RELATOR: ~~
ao Governo(PT, POT, PSB, PC DO B, PRB)

Oelcídio do Amaral (PT) 1. Angela Portela (PT)

ntonio Russo (PR) · Eduardo Suplicy (PT)

eze Perrella (POT) · Walter Pinheiro (PT)

cir Gurgacz (POT) · João Ourval (POT)

Rodrigo Rollemberg (PSB) · Antonio Carlos Valadares (PSB)

aldemir Moka (PMOB) 1. Romero Jucá (PMOB)

· Roberto Requião (PMOB)

érgio Souza (PMOB) · Valdir Raupp (PMOB)

na Amélia (PP) · Luiz Henrique (PMOB)

Ivo Cassol (PP) · Ciro Nogueira (PP)

Benedito de Lira (PP · João Alberto Souza (PMOB)

Flexa Ribeiro (PSOB) 1. Aloysio Nunes Ferreira (PSOB)

yro Miranda (PSOB) · Alvaro Dias (PSOB)

ayme Campos (OEM)

im (PTB)

érgio Petecão 1. Marco Antônio Costa

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
~LG ~_-'~O~
Fi;,-~~~ . ......---

!
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº
99,  de  2012,  de  autoria  dos  Deputados  Maurício
Rands e Weliton Prado, que  fomenta e incentiva a
recuperação  florestal  em  assentamentos  rurais,  em
áreas desapropriadas pelo poder público e em áreas
degradadas de posse de agricultores  familiares,  em
especial, de comunidades quilombolas e indígenas e
dá outras providências.

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ

I – RELATÓRIO

Submete-se,  nesta  oportunidade,  ao  crivo  desta  Comissão  o
Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 99, de 2012, que dispõe sobre o fomento e
o incentivo financeiro a  recuperação florestal  e  a  implantação de sistemas
agroflorestais  em áreas  degradadas,  sejam elas  situadas  em assentamentos
rurais,  em áreas desapropriadas pelo Poder Público,  em áreas de posse de
agricultores familiares ou em áreas de comunidades quilombolas e indígenas.

Composto de cinco artigos, o projeto foi apresentado, em 3 de
fevereiro de 2011, pelos Deputados Maurício Rands e Weliton Prado. Na Casa
de origem, era identificado como Projeto de Lei (PL) nº 18, havendo sido
remetido ao Senado Federal, pela Mesa Diretora da Câmara dos Deputados,
em 3 de outubro de 2012.

A proposição em exame confere ao Governo Federal o dever de
incentivar e fomentar a promoção da recuperação florestal e da implantação
de  sistemas  agroflorestais  em  áreas  degradadas.  Para  tanto,  os  recursos
financeiros necessários a tal propósito serão obtidos, num primeiro momento,
dos programas e políticas públicas ambientais já existentes, e, posteriormente,
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a partir  dos fundos nacionais como, por exemplo, o de Mudança do Clima, o
da Amazônia,  o do Meio Ambiente e o de Desenvolvimento Florestal.  Os
recursos de incentivo e de fomento ainda podem ser obtidos a partir de outras
fontes provenientes de acordos bilaterais ou multilaterais, acordos decorrentes
de ajustes, contratos de gestão e convênios celebrados com órgãos e entidades
da Administração Pública federal, estadual ou municipal, doações e verbas do
orçamento da União ou privadas.

A proposição determina, ainda, que naquelas áreas onde deverão
incidir  os  projetos  de  incentivo  e  fomento  a  recuperação  florestal  e  a
implantação de sistemas agroflorestais, as ações de reflorestamento deverão
representar alternativa econômica e de segurança alimentar e energética para
o público beneficiado. 

O  art.  3º do  projeto  estipula  que  o  incentivo  e  o  fomento  a
recuperação  florestal  e  a  implantação  de  sistemas  agroflorestais  em áreas
degradadas  deverão  buscar  alternativas  econômicas  aos  agricultores
familiares,  em  especial,  às  famílias  beneficiárias  dos  programas  de
assentamento  rural,  pequenos  produtores  rurais,  quilombolas  e  índios.  De
resto, a cláusula de vigência institui que a Lei entra em vigor na data de sua
publicação oficial.

Nos termos da justificação do projeto, enfatizam os proponentes
que as ações de recuperação florestal de áreas degradadas nos assentamentos
rurais, por exemplo, criam alternativas econômicas àquelas famílias que, em
muitos casos, não conseguem sobreviver somente da renda obtida a partir da
agricultura  de  subsistência.  Os  proponentes  também  ponderam,  à  luz  da
experiência de outros países, no que se refere à proteção e conservação do
meio ambiente, que as políticas de incentivo econômico ao reflorestamento de
áreas degradadas, por exemplo, tendem a ser mais eficazes do que a punição
pura e simples daqueles que violam as leis ambientais.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  ao
projeto.

Nos termos do art. 91, § 1º, inciso IV do Regimento Interno do
Senado  Federal,  este  projeto  ainda  será  submetido  à  análise  acurada  da
Comissão  de  Agricultura  e  Reforma  Agrária  e  da  Comissão  de  Meio
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; cabendo a esta
última a decisão terminativa. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, incisos I e II,  d, do Regimento Interno
desta  Casa,  cabe  a  esta  Comissão  opinar  sobre  a  constitucionalidade,
juridicidade  e  regimentalidade  dos  temas  que  lhe  são  submetidos  por
despacho da Presidência ou consulta de qualquer comissão, bem como, no
mérito, emitir parecer sobre matéria afeita ao direito civil. De resto, o PLC nº
99, de 2012, não apresenta vício de regimentalidade.

Os requisitos formais e materiais de constitucionalidade, por sua
vez, são atendidos pelo projeto, tendo em vista que compete privativamente à
União legislar sobre direito civil, a teor do disposto no art. 22, inciso I, da
Constituição Federal (CF), bem como por não ter sido deslustrada cláusula
pétrea alguma.  Ademais,  a matéria se insere no âmbito das atribuições do
Congresso  Nacional,  de  conformidade  com  o  caput do  art.  48  da  Carta
Magna, não havendo reserva temática a respeito (CF, art. 61, § 1º). Assim,
não  se  vislumbra  óbice  algum  quanto  à  constitucionalidade da  medida
proposta.

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura irretocável,
porquanto:  i)  o  meio  eleito  para  o  alcance  dos  objetivos  pretendidos
(normatização via edição de lei) é o  adequado;  ii) a matéria nele vertida é
cercada de inovação ou  originalidade, em face do direito positivo em vigor;
iii)  possui  o  atributo  da  generalidade,  que  exige  sejam  destinatários  do
comando  legal  um  conjunto  de  casos  submetidos  a  um  comportamento
normativo comum; iv) se afigura dotado de potencial coercitividade, isto é, a
possibilidade  de  imposição  compulsória  do  comportamento  normativo
estabelecido; e v) se revela compatível com os princípios diretores do sistema
de direito pátrio ou com os princípios especiais de cada ramo particular da
ciência jurídica.

Em uma análise menos cuidadosa,  poder-se-ia concluir  que os
dispositivos normativos sugeridos pelo projeto estariam de acordo com a Lei
Complementar (LC) nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, e que não haveria
violação à técnica legislativa consagrada. Deve-se ponderar, no entanto, que,
a título de ilustração, a ementa do projeto não realça e nem explicita, de modo
conciso e sob a forma de título, o objeto da lei, violando, destarte, o art. 5º da
LC nº 95, de 1998. Aperfeiçoar-se-ia, sobremodo, a ementa do projeto se ela
discriminasse, de forma expressa, o objetivo normativo visado pelo projeto,
no caso:  o  fomento  e  o  incentivo  às  ações  que  promovam a  recuperação

vn2012-08544

33

58



florestal  e  a  implantação  de  sistemas  agroflorestais  em áreas  degradadas;
deixando de lado,  a priori,  a  vetusta  utilização da expressão “e dá outras
providências”,  por  absoluta  carência  de  conteúdo  jurídico  e  amparo
normativo.

A segunda objeção a ser feita diz respeito ao caput do art. 2º do
projeto, de modo a ajustar o texto sugerido ao que dispõe a LC nº 95, de 1998,
deve-se, no caso, modificar no dispositivo a  expressão “e/ou” para o verbete
“ou”, uma vez que o uso da expressão “e/ou” não encontra respaldo na língua
portuguesa.

Por fim, lembremos que o art. 11, inciso II,  a, da LC nº 95, de
1998, estabelece que as disposições normativas serão redigidas com precisão,
de modo a ensejar o alcance normativo que o legislador pretende dar ao texto.
Portanto,  devem  ser  grafadas  em  letras  maiúsculas  as  expressões  “Poder
Público”, no caput do art. 2º, e “Administração Pública”, no art. 4º do projeto,
a fim de se evitar, em ambos os casos, a interpretação equivocada da norma. 

Superadas essas ressalvas de redação, podemos afirmar que,  no
mérito, o objetivo do projeto é o de ampliar as fontes de incentivo e de linhas
de financiamento, já previstas abstratamente no art. 58 da Lei nº 12.651, de 25
de maio de 2012 (Novo Código Florestal), para a recuperação ambiental de
áreas degradadas. Realmente, o art. 58 do Novo Código Florestal, ao deixar
de  explicitar as origens dos recursos para os financiamentos, deu ensejo à
elaboração  de  projeto  que  tivesse  por  finalidade  discriminar  as  fontes  de
custeio para a recuperação ambiental das áreas degradadas.

É  incontestável  que  um  programa  de  créditos  e  incentivos
financeiros à recuperação florestal  de áreas degradadas se entrelaça com a
proteção ao meio ambiente, em especial, no que se refere à melhoria de vida
de pessoas humildes, a saber: agricultores familiares, famílias beneficiárias de
programas de assentamento rural, pequenos produtores rurais, quilombolas e
indígenas. É que o direito ao meio ambiente saudável também tem amparo
constitucional,  assegurado,  em  especial,  a  seu  turno  pelo  art.  225  da
Constituição Federal, no rol dos direitos individuais, de caráter indisponível.

Com  efeito,  esta  nova  política  de  financiamento  ambiental
envolverá  créditos  e  incentivos  financeiros  para  a  recuperação,
reflorestamento  e  manutenção  da  vegetação  nativa.  Isso  implica,  num
primeiro momento, o abandono da antiga política punitiva para a adoção de
uma  política  de  incentivos  financeiros  àqueles  que  se  propuserem  à
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recuperação  ambiental  de  áreas  degradadas.  Posteriormente,  poderíamos
transformar a nossa vegetação num ativo econômico. Sendo assim, não vemos
óbices à aprovação do projeto enviado pela Câmara dos Deputados.

III – VOTO

Diante de todo o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de
Lei da Câmara nº 99, de 2012, com as seguintes emendas de redação:

 

EMENDA Nº 1 - CCJ
(de redação)

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 2º do Projeto de Lei da
Câmara nº 99, de 2012:

“Art. 2º O Governo Federal incentivará e fomentará, dentro dos
programas  e  políticas  públicas  ambientais  já  existentes,  ações  de
recuperação florestal e implantação de sistemas agroflorestais em áreas
de  assentamento  rural,  desapropriadas  pelo  Poder  Público  ou
degradadas  que  estejam  em  posse  de  agricultores  familiares,  em
especial, de comunidades quilombolas e indígenas.

.........................................................................”

EMENDA Nº 2 - CCJ
(de redação)

Dê-se a seguinte redação ao art. 4º do Projeto de Lei da Câmara
nº 99, de 2012:

“Art.  4º As ações de recuperação florestal e a implantação de
sistemas  agroflorestais  poderão  ser  financiadas  com  recursos  dos
fundos nacionais como o de Mudança do Clima, o da Amazônia, o do
Meio  Ambiente  e  o  de  Desenvolvimento  Florestal,  além  de  outras
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fontes  provenientes  de  acordos  bilaterais  ou  multilaterais,  acordos
decorrentes de ajustes, contratos de gestão e convênios celebrados com
órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  federal,  estadual  ou
municipal,  doações  e,  ainda,  verbas  do  orçamento  da  União  ou
privadas.”

EMENDA Nº 3 - CCJ
(de redação)

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei da Câmara
nº 99, de 2012:

Fomenta e incentiva ações que promovam a recuperação florestal
e a implantação de sistemas agroflorestais em áreas degradadas
nos casos em que especifica.

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 2012

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente

Senador ROMERO JUCÁ, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO
CONSUMIDOR E  FISCALIZAÇÃO  E  CONTROLE,
em caráter terminativo, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº 577, de 2009, que altera o artigo 4º da Lei nº 8.730,
de 10 de novembro de 1993, para estabelecer que as
declarações de bens exigidas nas prestações de contas
ao Tribunal de Contas da União sejam disponibilizadas
mediante acesso aos dados informatizados disponíveis
na autoridade tributária.

RELATOR: Senador ATAÍDES OLIVEIRA

I – RELATÓRIO

Submete-se  à  análise  desta  Comissão,  em caráter  terminativo,  o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 577, de 2009, de autoria do então Senador
Renato Casagrande, cuja finalidade está descrita na ementa.

Sem  a  apresentação  de  emendas  pelos  senhores  Senadores,  a
proposição  iniciou  sua  tramitação  nesta  Casa  pela  Comissão  de  Assuntos
Econômicos (CAE), onde recebeu parecer favorável à sua aprovação, com três
emendas do Relator, Senador José Agripino.

O PLS traduz o objetivo de, alterando o art. 4º da Lei nº 8.730, de
10 de novembro de 1993, simplificar o processo de prestação de contas que os
administradores ou responsáveis  por bens e valores públicos devem fazer ao
Tribunal de Contas da União (TCU).

A  pretendida  simplificação  consistiria  em  substituir  a
obrigatoriedade de juntada de cópia da declaração de rendimentos e de bens
prestada ao órgão próprio nos termos da legislação do imposto de renda, pela
juntada de autorização expressa de acesso a essa mesma declaração.
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Nos  termos  do  projeto,  com base  na  autorização,  o  Tribunal  de
Contas requisitará à autoridade tributária o acesso informatizado aos dados e,
excepcionalmente, a cópia dos documentos que os instruem, podendo utilizá-los
como elemento hábil na instrução dos processos de controle que instaurar.

O  projeto  autoriza  expressamente  o  TCU  a  estabelecer
procedimentos  de  controle  informatizado  para  o  exercício  das  funções  de
controle previstas na lei ora alterada.

Outro  dispositivo  acrescentado  determina  que  o  órgão  de
administração  tributária  e  o  Tribunal  de  Contas  regulamentarão  em  suas
respectivas esferas os procedimentos objeto do projeto,  no prazo de sessenta
dias, facultada a edição de ato normativo conjunto.

O autor argumenta que a lei atual é anacrônica, ao exigir entrega de
cópia impressa da declaração de rendimentos e bens, em face das práticas atuais
da  administração  fiscal,  totalmente  informatizadas.  Outro  fundamento  para  a
alteração proposta é que o procedimento hoje adotado permite um considerável
risco  de  violação  do  sigilo  fiscal,  ante  o  fato  de  que  as  declarações  são
manipuladas  por  um sem-número  de  agentes  desprovidos  da  titularidade  do
dever  de  exame  das  declarações  de  renda.  Outrossim,  ocorrem dificuldades
operacionais  originadas  do descasamento entre  procedimentos  automatizados,
vigentes na administração tributária, e alguns procedimentos ainda baseados em
papel impresso, no âmbito do Tribunal de Contas.

II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão,  com fulcro no art. 91, I, do Regimento
Interno do Senado Federal (RISF), proferir pronunciamento terminativo sobre a
matéria.

Redigida  em  adequada  técnica  legislativa,  a  proposição  está
conforme os requisitos de constitucionalidade, no que diz respeito aos aspectos
de competência legislativa e de iniciativa. Igualmente, não há conflito do PLS
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com disposições do Regimento Interno do Senado Federal. Assim sendo, atende
aos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade, podendo ser objeto de
deliberação.

Avaliaremos o texto proposto pelo Senador Renato Casagrande, já à
luz  do  parecer  da  CAE,  considerando  as  emendas  lá  aprovadas  e  seus
fundamentos.

No seu Relatório,  o  Senador  Agripino objetou  o  fato  de  o  §  7º
acrescentado ao art.  4º da Lei nº 8.730, de 1993, pelo art.  1º da proposição,
conferir ao TCU e ao órgão de administração tributária (Secretaria da Receita
Federal do Brasil – SRFB) a incumbência de regulamentar a lei que advier da
aprovação do PLS, em seis meses da sua vigência. Propôs emenda, excluindo o
dispositivo,  pois  sua  manutenção  caracterizaria  ofensa  à  independência  e
harmonia entre os Poderes (art. 2º da Constituição Federal – CF), considerando
que  o  art.  84,  IV,  da  Lei  Maior  determina  que  compete  privativamente  ao
Presidente da República sancionar as leis e expedir “...regulamentos para sua fiel
execução”.

Concordamos apenas  em parte  com o fundamento  utilizado para
excluir o comando, assim como avaliamos que a saída encontrada não foi a mais
apropriada. Não se discute a competência privativa do chefe do Executivo, mas
ponderamos que o raciocínio desenvolvido não se aplica ao TCU. Além de a
gênese da exclusão ser inadequada, é necessário dispor sobre questões práticas,
como  procedimentos  a  seguir,  elaboração  de  formulários  e  organização  dos
dados a serem fornecidos.

A competência  do  TCU  para  julgar  contas  e  exercer  atividades
fiscalizatórias de controle externo lhe foi dada pelo constituinte originário, nos
incisos II  e  IV do art.  71 do Diploma Fundamental.  O acesso aos  dados do
imposto  de  renda  dos  agentes  públicos,  instrumento  utilizado  para  aferir
descompassos entre a remuneração e a evolução patrimonial, que podem estar
associados  a  desvios  de  recursos  públicos,  nada  mais  é  do  que  uma  das
atividades  de  controle  e  reflexo  da  competência  fiscalizatória
constitucionalmente  conferida.  Portanto,  não  é  matéria  objeto  de  decreto
regulamentador de lei.
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Além de considerar que as competências primordiais do Tribunal de
Contas  têm  locus na  Constituição,  não  cabendo  a  decreto  regulamentá-las,
observa-se que o art. 3º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, Lei Orgânica do
TCU (LOTCU), já define assistir ao órgão “o poder regulamentar, podendo, em
consequência,  expedir  atos  e  instruções  normativas  sobre  matéria  de  suas
atribuições e sobre a organização dos processos que lhe devam ser submetidos,
obrigando ao seu cumprimento, sob pena de responsabilidade”.

Naturalmente,  houve  uma  impropriedade  no  uso  da  expressão
“poder  regulamentar”,  atribuição  privativa  do  cabeça  do  Poder  Executivo,
porquanto o desiderato era somente introduzir a competência de expedir atos
normativos  sobre  matéria  inserida  no  plexo  de  suas  atribuições  e  sobre  a
organização  dos  processos  a  serem encaminhados  àquele  órgão  de  controle.
Trata-se do poder normativo, em sentido lato. Percebe-se a mesma intenção no
comando questionado.

O dispositivo da LOTCU nunca foi questionado, e o Tribunal edita
resoluções,  instruções  normativas,  decisões  normativas  e  portarias.  Não
identificamos, portanto, inconstitucionalidade em explicitar no texto da lei que o
Tribunal  de  Contas  pode  editar  normativos  com  o  único  objetivo  de
regulamentar  procedimentos.  Contudo,  haver  ou  não tal  comando na lei  que
advier desta proposição  em nada afetará a possibilidade de a Corte de Contas
dispor sobre a matéria por meio de normativos por ele editados, em razão do que
está previsto no art. 3º da LOTCU.

Sendo assim,  ainda que por  motivos  diversos  dos  defendidos  na
CAE,  julgamos  adequado  manter  a  supressão  do  §  7º  que  está  sendo
acrescentado  ao  art.  4º  da  Lei  nº  8.730,  de  1993.  Para  isso,  contudo,
vislumbramos necessário pequeno ajuste no comando sugerido para o § 5º do
art. 4º da Lei nº 8.730, de 1993, nos termos da Emenda nº 1 – CAE, de forma a
que sua redação harmonize com as competências constitucionais do TCU e a
atribuição que a lei já confere ao órgão.

Eventual  regulamentação da  lei  no  que  tange  à  Receita  Federal,
obviamente,  dependerá  de  manifestação  do  Presidente  da  República,  sendo
despiciendo repisar a competência que a Carta Política já lhe deu.
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Em continuidade de nossa análise, concordamos com a supressão
do § 5º que está sendo acrescentado pelo texto original do PLS ao art. 4º da Lei
nº 8.730, de 1993, pois não se justifica que o Tribunal de Contas precise ser
autorizado expressamente  por  lei  para  estabelecer  procedimentos  de  controle
informatizado, ou que o fluxo de informações entre Receita Federal e Tribunal
seja feito exclusivamente por meios eletrônicos.

A supressão do § 6º também é considerada a melhor opção. Sua
redação  está  evidentemente  truncada  e  sem  sentido,  tudo  indicando  que  o
objetivo do autor era estabelecer a mesma substituição da cópia da declaração
pela  autorização  ao  seu  acesso,  nos  casos  relacionados  com  o  controle  de
evolução  do  patrimônio  dos  servidores  públicos.  No  entanto,  realmente  é
desnecessário  estabelecer  em  lei  a  presunção  de  verdade  de  informação
oficialmente fornecida por outro órgão do governo.

Portanto,  concorda-se  com  a  necessidade  de  se  conferir  nova
redação para todo o art.  1º,  mas com ajustes diferentes dos promovidos pela
CAE.  Nesse  ponto,  cabe  ainda  uma  pequena  correção  na  proposta  de  nova
redação da cabeça do art. 4º da Lei nº 8.730, de 1993.

O dever  de prestar  contas  tem natureza constitucional:  parágrafo
único do art. 70. Deve prestar contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública
ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens
e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta,
assuma obrigações de natureza pecuniária.

Em  que  pese  muito  abrangente  determinação  constitucional,  é
normal  o  legislador  ordinário  explicitá-la  em inúmeras  oportunidades.  Dessa
forma, e seguindo o espírito do parágrafo único do art.  70 da Carta Política,
sugerimos emendamento que altere o caput do artigo art. 4º da Lei nº 8.730, de
1993,  deixando-o  mais  claro,  pelo  seu  desdobramento  em  incisos  e  pela
exclusão da expressão “por força de lei”.

Outrossim, não nos parece haver coerência entre o texto proposto
na Emenda nº 1 – CAE para o inciso II do § 3º do art.  4º da Lei nº 8.730, de
1993, e o fim almejado pelo PLS. Por ele, em situações excepcionais, mediante
solicitação  motivada,  o  TCU  poderia  requisitar  à  autoridade  tributária
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responsável  pela  custódia  das  informações  relativas  às  declarações  de
rendimentos e de bens o acesso à cópia documental desses dados. 

No sistema atual,  convivem,  somente  para  o  servidor  público,  a
entrega ao seu órgão de cópia eletrônica da declaração da encaminhada pela
Internet à Receita, a autorização para que o TCU acesse os dados de posse da
Receita quanto à sua declaração de bens e rendas e a entrega de cópia, em papel,
no seu órgão, da declaração de bens e rendas assinada e entregue pelo servidor
ao Fisco. Uma delas deve ocorrer.

O projeto pretende estender a obrigação a todos os que têm o dever
de prestar contas de dar acesso às suas declarações, mas por meio de autorização
para  acesso  direto  pelo  órgão  de  contas  aos  dados  encaminhados  à  Receita
Federal.  Com isso,  fora casos absolutamente excepcionais,  deixa de existir  a
declaração de bens como documento. Em princípio, a autoridade tributária não
terá um documento em papel assinado pelo contribuinte para fornecer ao TCU.
Terá apenas os dados por ele  informados eletronicamente.  Nesse diapasão,  a
regra do inciso em análise seria desnecessária. Mesmo que a Corte de Contas
entendesse necessária uma cópia documental, bastaria a ela fazer a impressão
das informações, já que lhe está sendo garantido o acesso aos dados. Parece-nos
excessivo prever que, para ser considerada válida a versão impressa, esta precise
ser produzida pela Receita e – este o único motivo que vislumbramos para tal
exigência  –  que  seja  autenticada,  visada  ou  assinada  por  um  servidor  da
autoridade tributária,  atestando que aquilo é cópia dos dados eletronicamente
armazenados.

Não obstante, por considerar que a norma legal deve primar pela
generalidade e procurar, o mais possível, alcançar todas as hipóteses, além de
imaginar  possível  haver  situações  extraordinárias  de  existência  exclusiva  de
declaração de bens e rendas em meio físico – ainda que a probabilidade de que
isso ocorra seja quase nula –, optamos por manter o referido inciso, mas com a
expressa  determinação  de  que  o  acesso  à  cópia  documental  somente  será
demandada nessa circunstância peculiar. O conservadorismo e a prudência nos
impelem  a  manter  o  comando,  mesmo  sabendo  que  seu  destino  é  a
obsolescência, diante dos contínuos avanços na informatização das declarações
do Imposto de Renda.
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Em razão dos motivos expostos,  estamos acolhendo, em parte,  a
Emenda nº 1 – CAE, propondo subemenda para modificar as redações propostas
para o  caput, o inciso II do § 3º e o § 5º do  art. 4º da Lei nº  8.730, de 10 de
novembro de 1993, de forma a permitir a adequação do texto legal às conclusões
a que chegamos.

Concorda-se com a Emenda nº 2 – CAE, que, por meio de alteração
na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, confere taxativamente aos servidores a
alternativa  de  autorização  expressa  de  acesso  à  declaração  equivalente  já
prestada aos órgãos fiscais.

Por  fim,  a  ementa  da  lei  nos  termos  da  Emenda  nº  3  –  CAE
exprimiria adequadamente o seu propósito.

III – VOTO

Ante  o  exposto,  votamos  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  do
Senado nº 577, de 2009, com aprovação das Emendas nºs 2-CAE e 3-CAE, e
com a seguinte subemenda à Emenda nº 1-CAE:

SUBEMENDA Nº       – CMA

Dê-se à Emenda nº 1-CAE, a seguinte redação:

“...................................................................................................

“Art. 1º .......................................................................................

“Art.  4º  É  obrigada  a  juntar  à  documentação  correspondente  à
prestação de contas entregue à repartição competente autorização expressa
para o Tribunal de Contas da União acessar as declarações de rendimentos
e de bens relativas  ao período-base da gestão,  de conformidade com a

fo2013-02221
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legislação do Imposto sobre a  Renda e Proventos de Qualquer Natureza,
qualquer pessoa, física ou jurídica, que:

I – utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e
valores  da administração direta,  indireta e fundacional  de qualquer  dos
Poderes da União;

II – assuma obrigações de natureza pecuniária em nome da União ou
de qualquer das entidades de sua administração indireta.

...................................................................................................

§ 3º ...........................................................................................

...................................................................................................

II  – mediante solicitação motivada, acesso à cópia documental da
declaração, nas situações excepcionais em que esta não tenha sido prestada
por meio eletrônico.

...................................................................................................

§ 5º O Tribunal de Contas da União e o órgão de administração fiscal
disciplinarão, no âmbito de suas respectivas atribuições e competências, os
procedimentos  necessários  ao  cumprimento  do  disposto  neste  artigo.”
(NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

fo2013-02221
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador José Agripino 

       

PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto
de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº  577,  de  2009,  do  Senador  Renato
Casagrande,  que  altera  o  artigo  4º  da  Lei  nº  8.730,  de  10  de
novembro de 1993, para estabelecer que as declarações de bens
exigidas nas prestações de contas ao Tribunal de Contas da União
sejam disponibilizadas mediante acesso aos dados informatizados
disponíveis na autoridade tributária.

RELATOR: Senador JOSÉ AGRIPINO 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 577, de 2009, identificado na ementa,
traduz o objetivo de, alterando o art. 4º da Lei nº 8.730, de 10 de novembro de 1993,
simplificar o processo de prestação de contas que os administradores ou responsáveis
por bens e valores públicos devem fazer ao Tribunal de Contas da União.

A pretendida  simplificação  consiste  em  substituir  a  obrigatoriedade  de
juntada de cópia da declaração de rendimentos e de bens prestada ao órgão próprio nos
termos  da  legislação do imposto  de  renda,  pela  juntada  de  autorização  expressa  de
acesso a essa mesma declaração.

Nos termos do projeto,  com base na  autorização,  o  Tribunal  de Contas
requisitará  à  autoridade  tributária  o  acesso  informatizado  aos  dados  e,
excepcionalmente, a cópia dos documentos que os instruem, podendo utilizá-los como
elemento hábil na instrução dos processos de controle que instaurar.
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O  projeto  autoriza  expressamente  ao  Tribunal  de  Contas  da  União
estabelecer procedimentos de controle informatizado para o exercício das funções de
controle previstos na lei ora alterada.

Outro  dispositivo  acrescentado determina  que  o  órgão de  administração
tributária  e  o  Tribunal  de  contas  regulamentarão  em  suas  respectivas  esferas  os
procedimentos objeto do projeto, no prazo de sessenta dias, facultada a edição de ato
normativo conjunto.

Na justificação,  o autor  argumenta:  com o anacronismo da lei  atual,  ao
exigir entrega de cópia impressa da declaração de rendimentos e bens,  em face das
práticas atuais da administração fiscal, totalmente informatizadas; e com o aumento do
risco de violação do sigilo fiscal, ante o fato de que as declarações são manipuladas por
um  sem-número  de  agentes  desprovidos  da  titularidade  do  dever  de  exame  das
declarações  de  renda.  Cita,  ainda,  as  dificuldades  operacionais  originadas  do
descasamento entre procedimentos automatizados, vigentes na administração tributária,
e procedimentos baseados em papel impresso, no âmbito do Tribunal de Contas.

Não foram apresentadas emendas. Após tramitar nesta Comissão, o PLS nº
577,  de  2009,  será  objeto  de  decisão  terminativa  da  Comissão  de  Meio  Ambiente,
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.

II – ANÁLISE

A proposição está conforme os requisitos de constitucionalidade, no que diz
respeito a competência e iniciativa.  

Todavia,  pode-se  levantar  objeção  quanto  ao  fato  de  que,  no  §  7º
acrescentado ao art. 4º da Lei nº 8.730, de 1993, atribui ao Tribunal de Contas da União
e  ao  órgão  de  administração  tributária  (Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil)  a
incumbência de regulamentar a lei, em determinado prazo.

Sucede que,  por  força  do art.  84,  IV,  da  Constituição Federal,  compete
privativamente ao Presidente da República sancionar as leis e expedir “...regulamentos
para sua fiel execução”.  Ademais, embora não seja matéria pacífica, muitos consideram
a fixação de prazo para expedição de ato regulamentar intromissão indevida, por ferir a
independência e harmonia entre os Poderes (Constituição Federal, art. 2º) 

No  mérito,  o  projeto  é  digno  de  aprovação,  pelo  que  contribui  para  a
modernização e desburocratização de um procedimento de controle.  Com efeito, num
ambiente em que a informática se torna ferramenta universal para eficiência e qualidade
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dos serviços, não faz sentido exigir que o servidor público que presta contas ao Tribunal
de  Contas  tenha  que  imprimir  e  fazer  circular  por  mãos  e  olhos  indiscretos  a  sua
declaração de rendimentos e de bens que já apresentara eletronicamente a outro órgão
do Governo. O simples bom senso orienta no sentido de que basta a autorização para
que, se julgar necessário, o órgão de controle requisite ao órgão fiscal o acesso a tal
declaração.

No entanto, parece-nos que a proposição pode ser aperfeiçoada.  

O  §  5º,  a  ser  acrescentado  ao  art.  4º  da  Lei,  é  expletivo  e  pode  ser
suprimido.   Não  há  necessidade  de  que  o  Tribunal  de  Contas  seja  autorizado
expressamente  por  lei  para  estabelecer  procedimentos  de  controle  informatizado,
mesmo nesse caso em que se deseja um fluxo de informações entre ele e a Receita
Federal.  

O  §  6º  do  art.  4º  também pode  ser  suprimido,  até  porque,  por  algum
problema material, sua redação não conduz a uma compreensão satisfatória no contexto
do restante do projeto. De qualquer forma, parece desnecessário estabelecer em lei a
presunção  de  verdade  de  informação  oficialmente  fornecida  por  outro  órgão  do
Governo. 

Pelas razões de inconstitucionalidade já apontadas, também o teor do § 7º
do art. 4º deve modificado.

Por  último,  apenas  para  sanar  pequenos  problemas  de  redação  e  de
identificação  dos  desdobramentos  do  §  3º  ao  art.  4º  (que,  de  acordo  com  a  Lei
Complementar  nº  95,  de  1998,  deve  ser  feita  por  incisos),  entendemos  que  é
conveniente apresentar emenda propondo nova redação a todo o art. 1º do projeto, já
considerando a exclusão dos §§ 5º a 7º ao art. 4º da Lei nº 8.730, de 1993.

Por oportuno, tratando-se de matéria correlata, à mesma declaração de bens
e rendas exigidas anualmente pela Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, de todos os
agentes  públicos,  deve-se instituir  a  alternativa  de autorização expressa de acesso à
declaração equivalente já prestada aos órgãos fiscais. Como se sabe, nesse caso trata-se
de controle da evolução patrimonial dos servidores.
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III – VOTO

Em razão do exposto, VOTO pela aprovação do Projeto de Lei do Senado
nº 577, de 2009, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº 1 - CAE

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 577, de 2009, a seguinte
redação:

“Art. 1º  O art. 4º da Lei no 8.730, de 10 de novembro de 1993, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Os administradores ou responsáveis por bens e valores públicos da
administração direta,  indireta  e  fundacional  de qualquer  dos  Poderes  da União,
assim como toda pessoa que por força da lei, estiver sujeita à prestação de contas do
Tribunal  de  Contas  da  União,  são  obrigados  a  juntar,  à  documentação
correspondente, autorização expressa para o acesso desse Tribunal às declarações de
rendimentos e de bens, relativa ao período-base da gestão, entregue à repartição
competente, de conformidade com a legislação do Imposto sobre a Renda.

.................................................................................................

§ 3º Com base na autorização de que trata este artigo, o Tribunal de Contas da
União requisitará à autoridade tributária responsável pela custódia das informações
relativas  às  declarações  de  rendimentos  e  de  bens,  de  conformidade  com  a
legislação do Imposto sobre a Renda:

I  –  a  transferência  ou  o  acesso  informatizado  à  totalidade  dos  dados  da
respectiva declaração do agente público que subscrever a autorização;

II  -  em situações  excepcionais,  mediante solicitação motivada,  o acesso à
cópia documental dos mesmos dados.

§ 4º Os extratos impressos das declarações acessadas na forma do § 3º deste
artigo constituirão elemento hábil à instrução dos respectivos processos de controle
que vierem a ser instaurados nos termos desta lei.

§  5º  O  Tribunal  de  Contas  da  União  e  o  órgão  de  administração  fiscal
disciplinarão,  no  âmbito  de  suas  respectivas  atribuições,  os  procedimentos
necessários ao cumprimento do disposto neste artigo”. (NR)

EMENDA Nº 2 - CAE
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Inclua-se, no Projeto de Lei do Senado nº 577, de 2009, artigo com
a seguinte redação:

“Art.    O § 4º do art. 13 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13....................................................................................

.................................................................................................

§ 4º A exigência contida no caput e no § 2° deste artigo será satisfeita, a
critério  do  declarante,  com autorização  expressa  para  acesso  às  declaração  de
rendimentos e de bens, relativa ao período-base imediatamente anterior, entregue à
repartição  competente,  de  conformidade  com  a  legislação  do  Imposto  sobre  a
Renda.” (NR)”

EMENDA Nº 3 -  CAE

 Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 577, de 2009, a
seguinte redação:

“Altera o § 4º do art. 13 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e o art. 4º da
Lei no 8.730, de 10 de novembro de 1993, para instituir a autorização de acesso à
declaração  de  bens  e  rendas  entregue  às  repartições  fiscais,  em substituição  à
entrega de declarações equivalentes, nos casos de que tratam as mencionadas leis.”

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2011.

, Presidente

, Relator

Senado Federal - Ed. Principal - Térreo - Ala Senador Dinarte Mariz - Gab. 03 - CEP 70165-900 - Brasília/DF
Telefones: 61 3303 2361 a 2366 - Fax: 61 3303 1816 e 3303 1641 - E-mail: Jose.agripino@senador.gov.br
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 577, DE 2009 

 
 
 

Altera o artigo 4º da Lei no 8.730, de 10 de novembro de 1993, 
para estabelecer que as declarações de bens exigidas nas 
prestações de contas ao Tribunal de Contas da União sejam 
disponibilizadas mediante acesso aos dados informatizados 
disponíveis na autoridade tributária. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º O artigo 4o da Lei no 8.730, de 10 de novembro de 1993, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 4º Os administradores ou responsáveis por bens e valores 

públicos da administração direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes 
da União, assim como toda a pessoa que por força da lei, estiver sujeita à 
prestação de contas do Tribunal de Contas da União, são obrigados a juntar, à 
documentação correspondente, autorização expressa para o acesso desse 
Tribunal às declarações de rendimentos e de bens, relativa ao período-base da 
gestão, entregue à repartição competente, de conformidade com a legislação do 
Imposto sobre a Renda. 

 
§ 1º O Tribunal de Contas da União considerará como não recebida a 

documentação que lhe for entregue em desacordo com o previsto neste artigo. 
 
§ 2º Será lícito ao Tribunal de Contas da União utilizar as declarações 

de rendimentos e de bens, recebidas nos termos deste artigo, para proceder ao 

80



 2
levantamento da evolução patrimonial do seu titular e ao exame de sua 
compatibilização com os recursos e as disponibilidades declarados. 

 
§ 3º Com base na autorização de que trata este artigo, o Tribunal de 

Contas da União requisitará à autoridade tributária responsável pela custódia das 
informações relativas às declarações de rendimentos e de bens, de conformidade 
com a legislação do Imposto sobre a Renda: 

 
a) o acesso informatizado à totalidade dos dados da respectiva 

declaração do agente público que subscrever a autorização; 
 
b) em situações excepcionais, mediante solicitação motivada, o 

acesso às cópias documentais dos mesmos dados. 
 
§ 4º Os extratos impressos das declarações acessadas na forma do § 

3º deste artigo constituirão elemento hábil à instrução dos respectivos processos 
de controle que vierem a ser instaurados nos termos desta lei.  

 
§ 5º É facultado ao Tribunal de Contas da União estabelecer 

procedimentos de controle informatizado para o exercício das funções de controle 
que lhe atribui esta lei.  

 
§ 6º A remessa das declarações de que trata o artigo 1º, § 6º, desta 

lei pode ser substituída, a critério do declarante, pela autorização de que trata este 
artigo 6º ficando estabelecida neste caso a presunção de que o agente público 
declara formalmente que as informações exigidas  pelo artigo 6º correspondem  
integral e exatamente aos dados declarados à Fazenda Pública Federal. 

 
§ 7º O Tribunal de Contas da União e a autoridade tributária 

responsável pela custódia das informações relativas às declarações de 
rendimentos e de bens, de conformidade com a legislação do Imposto sobre a 
Renda, regulamentarão na esfera de suas competências legais os procedimentos 
de que trata este artigo no prazo máximo de seis meses a contar da data de 
vigência desta lei, facultada a edição de ato normativo conjunto. (NR)” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O mecanismo de sindicância patrimonial e controle das declarações de bens 
e rendas previsto na Lei no 8.730, de 10 de novembro de 1993, é instrumento importante 
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de combate à corrupção no setor público. Exatamente por isso, merece ser atualizado 
com a incorporação dos últimos avanços disponíveis em matéria de gestão.  

Sob este ponto de vista, o normativo contém previsões evidentemente 
anacrônicas, herança da data em que a lei foi promulgada. Refiro-me à exigência de 
entrega de cópia em papel das declarações de rendimentos e bens quando das 
prestações de contas ao Tribunal de Contas. Tal exigência, admissível quando foi 
aprovada a lei, não se compagina com a realidade atual de um processo de declaração 
tributária totalmente informatizado. Quando a própria declaração principal, com efeitos 
jurídicos plenos, faz-se inteiramente por meios informatizados, não é coerente exigir-se 
que a mesma seja impressa e juntada a processos em papel. Inúmeros inconvenientes 
daí decorrem: o elevado e desnecessário custo ambiental do gasto de centenas de 
milhares de folhas de papel; os riscos de violação do direito ao sigilo fiscal, advindos da 
manipulação de tais documentos por um sem-número de agentes envolvidos na 
preparação da prestação de contas (que não são aqueles legalmente titulares do dever de 
exame das declarações de rendas); por fim, a dificuldade que impõe aos procedimentos 
mais eficazes de controle automatizado que já são utilizados pela própria administração 
tributária, pois para executá-los o Tribunal de Contas teria que transcrever do papel essa 
mesma massa de dados que já está em meio eletrônico na autoridade tributária.   

O presente projeto propõe a solução óbvia: em vez de inserir na prestação 
de contas uma cópia da declaração, o agente público jurisdicionado fica obrigado tão 
somente a autorizar o acesso eletrônico do Tribunal aos dados que nela se contém. 
Contempla-se assim a transparência pretendida ante o controle ao tempo em que se 
mantém a formalidade julgada essencial na lei de que a apresentação das declarações 
seja ato de iniciativa do próprio agente público (ainda que sob as penas da lei em caso de 
descumprimento), elidindo qualquer discussão de matiz constitucional sobre sigilo fiscal 
uma vez que é o próprio contribuinte que confere o acesso aos seus dados tributários.  

A proposta não altera em nada os dispositivos sobre a aplicação que o 
Tribunal de Contas dará às informações recebidas, salvo para autorizar expressamente a 
adoção de processos de controle informatizado, adequados ao tratamento de grandes 
massas de informações (a exemplo do que aquela Corte já faz com os julgamentos de 
admissões, aposentadorias, reformas e pensões no setor público federal). 

 
Com tais fundamentos, acreditamos contribuir para a redução de custos 

administrativos e o aumento da eficácia do controle, para o que contamos com o apoio de 
nossos ilustres Pares à iniciativa. 

 
Sala das Sessões, 

 
Senador RENATO CASAGRANDE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 8.730, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1993. 

Estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens e 
rendas para o exercício de cargos, empregos e funções nos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e dá outras 
providências. 

......................................................................................................................................... 

Art. 1º É obrigatória a apresentação de declaração de bens, com indicação das fontes 
de renda, no momento da posse ou, inexistindo esta, na entrada em exercício de cargo, 
emprego ou função, bem como no final de cada exercício financeiro, no término da gestão 
ou mandato e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento definitivo, por parte 
das autoridades e servidores públicos adiante indicados: 

I - Presidente da República; 

II - Vice-Presidente da República; 

III - Ministros de Estado; 

IV - membros do Congresso Nacional; 

V - membros da Magistratura Federal; 

VI - membros do Ministério Público da União; 

VII - todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de 
confiança, na administração direta, indireta e fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União. 

§ 1º A declaração de bens e rendas será transcrita em livro próprio de cada órgão e 
assinada pelo declarante: 

§ 2º O declarante remeterá, incontinenti, uma cópia da declaração ao Tribunal de 
Contas da União, para o fim de este: 

I - manter registro próprio dos bens e rendas do patrimônio privado de autoridades 
públicas; 
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II - exercer o controle da legalidade e legitimidade desses bens e rendas, com apoio 

nos sistemas de controle interno de cada Poder; 

III - adotar as providências inerentes às suas atribuições e, se for o caso, representar 
ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados; 

IV - publicar, periodicamente, no Diário Oficial da União, por extrato, dados e 
elementos constantes da declaração; 

V - prestar a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional ou às respectivas 
Comissões, informações solicitadas por escrito; 

VI - fornecer certidões e informações requeridas por qualquer cidadão, para propor 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou à moralidade 
administrativa, na forma da lei. 

......................................................................................................................................... 

Art. 4º Os administradores ou responsáveis por bens e valores públicos da 
administração direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, assim 
como toda a pessoa que por força da lei, estiver sujeita à prestação de contas do Tribunal 
de Contas da União, são obrigados a juntar, à documentação correspondente, cópia da 
declaração de rendimentos e de bens, relativa ao período-base da gestão, entregue à 
repartição competente, de conformidade com a legislação do Imposto sobre a Renda. 

§ 1º O Tribunal de Contas da União considerará como não recebida a documentação 
que lhe for entregue em desacordo com o previsto neste artigo. 

§ 2º Será lícito ao Tribunal de Contas da União utilizar as declarações de rendimentos 
e de bens, recebidas nos termos deste artigo, para proceder ao levantamento da evolução 
patrimonial do seu titular e ao exame de sua compatibilização com os recursos e as 
disponibilidades declarados. 

................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... 
 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle, cabendo à última decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 18/12/2009. 

 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 19740/2009 
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PARECER Nº         , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE,
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E
FISCALIZAÇÃO  E  CONTROLE,  em  decisão
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº
131, de 2010, do Senador Tião Viana, que altera o
Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que
institui normas básicas sobre alimentos, e a Lei nº
6.360,  de  23  de  setembro  de  1976,  que  dispõe
sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os
medicamentos,  as  drogas,  os  insumos
farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e
outros  produtos,  e  dá  outras  providências,  para
determinar  que  rótulos,  embalagens,  etiquetas,
bulas  e  materiais  publicitários  de  produtos
elaborados  com  recurso  à  nanotecnologia
contenham informação sobre esse fato. 

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Esta Comissão examina, em decisão terminativa, o Projeto de 
Lei do Senado (PLS) nº 131, de 2010, de autoria do Senador Tião Viana, 
estruturado em três artigos. 

O seu art. 1º acrescenta art. 22-A ao Decreto-Lei nº 986, de 21 
de outubro de 1969, para tornar obrigatória a informação, ao consumidor, a 
respeito da aplicação da nanotecnologia na produção de alimentos. 
Determina, também, que essa  informação conste do documento fiscal.

Essa informação também se torna obrigatória, conforme 
determinação do art. 2º da proposição, nos rótulos, nas bulas, nos 
impressos, nas etiquetas, nas embalagens, nos prospectos e nos materiais 
publicitários relativos a medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos e 
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correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos. Para tanto, altera o art. 
57 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976.

O art. 3º, cláusula de vigência, define que a lei que resultar do
projeto  entrará  em  vigor  em  cento  e  oitenta  dias  contados  de  sua
publicação.

O  PLS  nº  131,  de  2010,  foi  distribuído  à  Comissão  de
Assuntos  Sociais  (CAS),  que  –  em sessão de  20 de  maio  de 2010 – o
rejeitou, e a esta Comissão, em decisão terminativa.

Não foram oferecidas emendas ao projeto de lei.

II – ANÁLISE

Compete  a  este  colegiado  pronunciar-se  sobre  o  mérito  de
matérias  atinentes à defesa do consumidor,  consoante  o disposto no art.
102-A, III, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Como é do conhecimento desta Comissão, um dos direitos básicos do 
consumidor é a informação adequada e clara sobre os produtos ofertados, 
conforme previsto no art. 6º, III, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC). 
Ademais, a oferta e a apresentação de produtos devem assegurar 
informações corretas, claras, ostensivas e em língua portuguesa sobre os 
riscos que os produtos apresentam à saúde dos consumidores, além de 
outros dados, de acordo com o disposto no caput do art. 31 do CDC.
Ressalte-se que a simples informação de que foram utilizados recursos de 
nanotecnologia durante a fabricação do produto pode induzir o consumidor 
em erro, porquanto esse dado não é suficiente para informar ao consumidor
de forma clara e definitiva acerca dos possíveis riscos ou benefícios 
advindos do seu consumo.
Em nosso entendimento, o PLS nº 131, de 2010, confunde o consumidor e 
vai de encontro aos preceitos da norma consumerista.

Cumpre-nos, ainda, mencionar que a Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, que instituiu o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e
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criou a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), autarquia sob
regime especial vinculada ao Ministério da Saúde, versa sobre esse assunto.

Mais especificamente, nos termos do art. 8º, § 1º, do referido
diploma  legal,  incumbe  à  Agência  a  competência  para regulamentar,
controlar e fiscalizar medicamentos de uso humano, suas substâncias ativas
e demais insumos, processos e tecnologias (inciso I); e alimentos (inciso
II). 

E,  segundo  o  disposto  em  seu  art.  7º,  III,  cabe  à  Anvisa
estabelecer  normas;  e  à  sua  Diretoria  Colegiada  editar  normas  sobre
matérias de competência da Agência (art. 15, III). 

Como se percebe, a normatização proposta no PLS nº 131, de
2010, insere-se nas matérias de competência normativa da Anvisa. 

Assim  sendo,  trata-se  de  matéria  cujo  disciplinamento,  se
pertinente,  deveria  ser  feito  mediante  norma  infralegal  editada  pela
Diretoria Colegiada da Anvisa, órgão a quem cabe o papel regulamentador.

Por último, a proposta, se convertida em lei, não concorrerá
para o adequado equilíbrio nas relações de consumo nem conferirá maior
proteção ao consumidor.

Por essas razões, consideramos que o PLS nº 131, de 2010,
não é meritório. 

III – VOTO

Isto  posto,  opinamos  pela  rejeição do  Projeto  de  Lei  do
Senado nº 131, de 2010.

Sala da Comissão, 

, Presidente
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 131, de 2010, do 
Senador Tião Viana, que altera o Decreto-Lei nº 
986, de 21 de outubro de 1969, que institui normas 
básicas sobre alimentos, e a Lei nº 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância 
sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as 
drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, 
cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras 
providências, para determinar que rótulos, 
embalagens, etiquetas, bulas e materiais 
publicitários de produtos elaborados com recurso à 
nanotecnologia contenham informação sobre esse 
fato. 

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 131, de 2010, de autoria do Senador Tião Viana, que obriga que os 
alimentos, os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e 
correlatos, os cosméticos e os saneantes, além de outros produtos sujeitos à 
vigilância sanitária, exibam aviso em seus rótulos, embalagens, etiquetas, 
bulas e materiais publicitários, sempre que utilizarem a nanotecnologia em 
sua fabricação. 

Para tanto, a proposta acrescenta o art. 22-A ao Decreto-Lei nº 
986, de 21 de outubro de 1969, para alertar desse fato o consumidor de 
alimentos e ingredientes alimentares produzidos com recurso à 
nanotecnologia, e também daqueles produzidos a partir de animais 
alimentados com ração produzida com recurso à nanotecnologia. A 
informação deverá constar, em destaque, no painel principal, por meio de 
expressões e símbolos a serem definidos em regulamento, e também no 
documento fiscal. 
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Além disso, o PLS acresce parágrafo ao art. 57 da Lei nº 6.360, 

de 23 de setembro de 1976, para impor que os rótulos, as bulas, os impressos, 
as etiquetas, as embalagens, os prospectos e os materiais publicitários 
referentes aos produtos de que trata essa lei − medicamentos, drogas, insumos 
farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros − e que tenham 
sido elaborados com recurso à nanotecnologia, tragam a informação de 
maneira ostensiva, na forma do regulamento. 

O art. 3º da iniciativa determina, por fim, que a lei gerada pela 
aprovação do projeto entre em vigor após decorridos cento e oitenta dias de 
sua publicação. 

Na justificação do projeto, o Senador Tião Viana ressalta que o 
uso da nanotecnologia em vários ramos da atividade humana já se tornou 
realidade e apresenta tendência a crescer exponencialmente na próxima 
década. O autor defende que a crescente utilização da nanotecnologia em 
produtos sujeitos a vigilância sanitária exige a instituição de normas 
destinadas a informar acerca das implicações sobre a saúde e a segurança do 
consumidor, decorrentes do uso desse recurso tecnológico. 

A proposição, que não recebeu emendas, foi distribuída a esta 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS), de onde seguirá para a Comissão de 
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), 
que decidirá sobre a matéria em caráter terminativo. 

II – ANÁLISE 

Na presente análise, vamos nos ater às questões relacionadas à 
competência da CAS para opinar sobre proposições que digam respeito a 
proteção e defesa da saúde; produção, controle e fiscalização de 
medicamentos; e inspeção e fiscalização de alimentos, conforme determina o 
inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal. Outros 
aspectos da proposição deverão ser analisados pela CMA, a quem cabe 
decisão terminativa sobre a matéria. 

A nanociência é a área do conhecimento humano que estuda a 
manipulação da matéria no plano de átomos e moléculas. O vocábulo vem da 
palavra nanômetro, que equivale à bilionésima parte do metro. Por meio desse 
conhecimento, a nanotecnologia está criando materiais com propriedades 
otimizadas e desenvolvendo novos produtos e processos. 
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As aplicações da nanotecnologia estão em inúmeros setores, 

desde a biologia até a engenharia, notadamente em processos produtivos de 
medicamentos, alimentos, saneantes e cosméticos. Por seus relevantes ganhos, 
o desenvolvimento de novas frentes para a sua aplicação vem ocorrendo de 
forma acelerada, o que requer o acompanhamento da matéria pelas 
autoridades sanitárias do País. Nesse sentido, ressalta-se a importância do 
tema do projeto de lei sob análise. 

Por outro lado, há razões que contraindicam a aprovação da 
proposição. 

Não há evidências científicas que justifiquem a necessidade de 
ressalvar o uso da nanotecnologia nos processos produtivos, conforme destaca 
a própria justificação do projeto. Além disso, existem muitas técnicas 
diferentes englobadas nessa classificação, o que por si só torna inadequada a 
generalização da medida imposta pelo projeto de lei. 

Existe, também, a possibilidade de a informação quanto ao 
emprego de nanotecnologia induzir no consumidor − que na maioria dos casos 
não tem conhecimento técnico sobre o assunto − a percepção de que o 
produto, de alguma forma, é melhor ou pior do que outros similares, 
confundindo-o desnecessariamente. 

A informação pode, em alguns casos, ser interpretada como uma 
advertência, mesmo que a nanotecnologia agregue melhoramento do produto. 
Esse alarmismo pode trazer prejuízos econômicos às empresas que têm 
investido no aprimoramento de seus produtos mediante o emprego da 
nanotecnologia. Consequentemente, poderia haver redução nos investimentos 
em pesquisa e desenvolvimento tecnológico nacionais no setor, o que 
minguaria os propósitos do Programa Nacional de Nanotecnologia, 
instrumento governamental de fomento nessa área. 

Outra razão para não efetivar a medida pretendida pelo PLS em 
tela advém do fato de que o desenvolvimento de novas tecnologias e o seu 
emprego na fabricação de produtos alimentícios, farmacêuticos, cosméticos e 
saneantes constitui um processo em permanente evolução. Assim, não parece 
haver motivo para destacar o uso da nanotecnologia, seja em detrimento, seja 
em favorecimento de outras novas tecnologias empregadas na industrialização 
daqueles produtos. 
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Finalmente, além de gerar confusão e alarme, o projeto sob 

análise pode encarecer o preço dos produtos, em decorrência da imposição de 
maiores exigências burocráticas. 

Em virtude dessas razões, entendemos que, inexistindo base 
científica para a imposição de alertas sobre a utilização da nanotecnologia, a 
medida proposta pelo PLS nº 131, de 2010, caracteriza intervenção 
desnecessária sobre a produção de alimentos, medicamentos, saneantes e 
cosméticos. Ademais, ainda que tal advertência ou informação fosse 
considerada imprescindível, ela deveria ser regulamentada por meio de norma 
infralegal, pois é um detalhamento das regras gerais que devem ser 
observadas na fabricação de produtos sujeitos a vigilância sanitária, 
estabelecidas pelo Decreto-Lei nº 986, de 1969, e pelas Leis nos 6.360, de 
1976, e 9.782, de 1999. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado nº 131, de 2010. 

Sala da Comissão, 20 de março de 2013 

Senador WALDEMIR MOKA, Presidente 

Senador CÍCERO LUCENA, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 131, DE 2010  

 
Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, 
que institui normas básicas sobre alimentos, e a Lei nº 
6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a 
vigilância sanitária a que ficam sujeitos os 
medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e 
correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e 
dá outras providências, para determinar que rótulos, 
embalagens, etiquetas, bulas e materiais publicitários 
de produtos elaborados com recurso à nanotecnologia 
contenham informação sobre esse fato. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, passa a vigorar 
acrescido do seguinte art. 22-A: 

 
“Art. 22-A. Na comercialização de alimentos e ingredientes 

alimentares destinados ao consumo humano ou animal que tenham 
sido produzidos com recurso à nanotecnologia, o consumidor deverá 
ser informado desse fato. 

§ 1º  Tanto nos produtos embalados como nos vendidos a granel 
ou in natura, no rótulo da embalagem ou do recipiente em que estão 
contidos deverá constar, em destaque, no painel principal, a 
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informação de que trata o caput, por meio de expressões e símbolos a 
serem definidos em regulamento. 

§ 2º  A informação determinada no § 1º também deverá constar 
do documento fiscal. 

§ 3º  Os rótulos de alimentos e ingredientes produzidos a partir de 
animais alimentados com ração produzida ou contendo ingredientes 
produzidos com recurso à nanotecnologia deverão trazer, no painel 
principal, em destaque, essa informação, na forma do regulamento.” 

Art. 2º O art. 57 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 57. ........................................................................................ 
§ 1º Além do nome comercial ou marca, os medicamentos 

deverão obrigatoriamente exibir, nas peças referidas no caput, nas 
embalagens e nos materiais promocionais a Denominação Comum 
Brasileira ou, quando for o caso, a Denominação Comum Internacional, 
em letras e caracteres com tamanho nunca inferior à metade do 
tamanho das letras e caracteres do nome comercial ou marca. 

§ 2º Os rótulos, as bulas, os impressos, as etiquetas, as 
embalagens, os prospectos e os materiais publicitários referentes aos 
produtos de que trata esta Lei, quando elaborados com recursos à 
nanotecnologia, trarão essa informação de maneira ostensiva, na forma 
do regulamento.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A nanotecnologia já faz parte de nossas vidas e de nosso cotidiano, sem que 
nos demos conta disso. Ela está presente no xampu, no dentifrício, no protetor solar, 
enfim em inúrmeros itens de consumo frequente e, até mesmo, em alguns medicamentos 
que nos prescrevem médicos e dentistas. 

Essa tecnologia – que permite a manipulação de materiais milhares de 
vezes menores que a espessura de um fio de cabelo humano, conhecidos como 
nanopartículas – vem sendo vista como nova forma de produzir materiais mais resistentes 
e leves, cosméticos mais eficazes e alimentos mais saborosos e saudáveis. 
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Relatório elaborado pelo Comitê de Ciência e Tecnologia da Câmara dos 

Lordes britânica, recentemente dado a conhecer, informa que, naquele país, mais de 
seiscentos produtos produzidos com recurso à nanotecnologia já estão no mercado, e seu 
emprego – na medicina, na cosmetologia, nos alimentos, na indústria – deverá crescer 
exponencialmente na próxima década. 

Só na área de alimentos, o mercado mundial da nanotecnologia movimenta, 
anualmente, cerca de quatrocentos milhões de dólares e está em expansão, segundo 
dados desse mesmo relatório. 

É bastante plausível afirmar que em breve a nanotecnologia estará presente 
nos alimentos que nós brasileiros consumimos, uma vez que o laboratório da Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agrícola (EMBRAPA), em São Carlos (SP), está desenvolvendo 
pesquisas de seu uso aplicado ao agronegócio e está em fase adiantada de testes de 
uma nanopelícula de proteína do milho para impermeabilizar frutas e reduzir perdas – que 
são significativas em nosso País e limitam grandemente os lucros de produtores, 
atacadistas e comerciantes. 

O problema está em que pouco se sabe sobre a segurança do uso da 
nanotecnologia. E, o que é mais grave, os investimentos para as pesquisas de suas 
novas aplicações não são acompanhados, na mesma proporção, por aqueles referentes à 
avaliação de seus efeitos sobre a saúde humana e o meio ambiente. 

Em decorrência da escassez mundial de pesquisas científicas sobre o 
assunto, as autoridades – tanto as ambientais quanto as sanitárias – ficam limitadas em 
sua capacidade de regulamentar adequadamente tais produtos, que podem ser tanto 
benéficos quanto prejudiciais à nós e ao planeta. 

Enquanto não pudermos avaliar as implicações sobre a saúde e a segurança 
dos consumidores com respeito aos produtos fabricados com recurso à nanotecnologia, o 
cidadão brasileiro tem o direito, já consagrado em nosso Código de Defesa do 
Consumidor, de ser informado sobre a natureza do produto que está consumindo, para 
bem avaliar se quer ou não correr o risco – até agora em grande parte desconhecido. 

Nossa intenção ao apresentar a esta Casa a proposição em tela é, pois, 
assegurar ao consumidor brasileiro, quando da compra de alimentos, medicamentos, 
cosméticos e outros produtos sujeitos ao regime de vigilância sanitária, mais essa 
informação sobre o produto que pretende consumir.  

Sala das Sessões,  

Senador TIÃO VIANA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969  

Institui normas básicas sobre alimentos.  

CAPÍTULO III  

Da Rotulagem  

[...................................................] 

Art. 22. Não serão permitidas na rotulagem quaisquer indicações relativas à qualidade do 
alimento que não sejam as estabelecidas por êste Decreto-lei e seus Regulamentos.  

[..................................................] 

LEI No 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976. 

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os 
Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá 
outras Providências. 

 
[..................................................] 

TÍTULO X – Da rotulagem e Publicidade 

        Art. 57. O Poder Executivo disporá, em regulamento, sobre a rotulagem, as bulas, os 
impressos, as etiquetas e os prospectos referentes aos produtos de que trata esta Lei. 

        Parágrafo único. Os medicamentos que ostentam nome comercial ou marca 
ostentarão também, obrigatoriamente com o mesmo destaque e de forma legível, nas 
peças referidas no caput deste artigo, nas embalagens e materiais promocionais, a 
Denominação Comum Brasileira ou, na sua falta, a Denominação Comum Internacional 
em letras e caracteres cujo tamanho não será inferior a um meio do tamanho das letras e 
caracteres do nome comercial ou marca. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.787, de 
10.2.1999) 
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        Parágrafo único.  Além do nome comercial ou marca, os medicamentos deverão 
obrigatoriamente exibir, nas peças referidas no caput deste artigo, nas embalagens e nos 
materiais promocionais a Denominação Comum Brasileira ou, quando for o caso, a 
Denominação Comum Internacional, em letras e caracteres com tamanho nunca inferior à 
metade do tamanho das letras e caracteres do nome comercial ou marca. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

 
 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 13/05/2010 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
                                                       OS: 12439/2010 
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE,
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E
FISCALIZAÇÃO  E  CONTROLE,  em  decisão
terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
nº 164,  de  2010,  do  Senador  Pedro  Simon,  que
altera  a  Lei  nº  12.187,  de  29  de  dezembro  de
2009,  que  “Institui  a  Política  Nacional  sobre
Mudança  do  Clima  –  PNMC  e  dá  outras
providências”. 

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA 

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente,  Defesa do
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em decisão terminativa, o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 164, de 2010, que altera a Lei nº 12.187,
de  29  de  dezembro  de  2009,  que  “Institui  a  Política  Nacional  sobre
Mudança do Clima – PNMC e dá outras providências”.

A proposição  visa  a  reinserir  na  Lei  da  PNMC  as  regras
constantes do art. 3º, inciso VI; do art. 4º, inciso III; e do art. 10, que foram
vetados pelo Presidente  da República na Mensagem nº  1.123,  de 29 de
dezembro de 2009, e a revogar o inciso VIII do art. 4º e o art. 9º. Vejamos o
que propõem os arts. 1º, 2º e 3º do projeto.

O art. 1º inclui no art. 3º da Lei nº 12.187, de 2009, o inciso
VII – que reproduz na essência o inciso VI vetado – para determinar que os
recursos públicos destinados às ações de enfrentamento dos efeitos adversos
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de  mudanças  climáticas  não  serão  objeto  de  nenhuma  espécie  de
contingenciamento, restrição, retenção ou mudança de destinação, durante
a execução orçamentária.

Na sequência, o art. 1º do projeto acresce ao art. 4º da Lei da
PNMC o inciso IX – com o mesmo conteúdo do inciso III vetado – para
estabelecer  que a  Política  Nacional  sobre  Mudança  do Clima visará  ao
estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento, ao uso de tecnologias limpas e ao
progressivo  abandono  de  fontes  energéticas  que  utilizem  combustíveis
fósseis. 

Já o art. 2º da proposição inclui o art. 10-A na Lei da PNMC,
recuperando o disposto no texto do art. 10, que também foi vetado.

O  art.  10-A proposto  pelo  PLS  versa  sobre  a  substituição
gradativa dos combustíveis fósseis e elenca os mecanismos para alcançar
esse  objetivo.  Dentre  eles  destacamos:  (i)  aumento  gradativo  da
participação  da  energia  elétrica  gerada  por  Produtores  Independentes
Autônomos  no  Sistema  Elétrico  Interligado  Nacional;  (ii)  incentivo  à
produção de biodiesel, preferencialmente a partir de unidades produtoras de
agricultura  familiar  e  de  cooperativas  de  pequenos  produtores;
(iii) estímulo  à  produção  de  energia  a  partir  de  fontes  solar,  eólica  e
biomassa, entre outras fontes renováveis; (iv) incentivo ao uso de energia
térmica  solar  em  sistemas  para  aquecimento  de  água;  (v)  tratamento
tributário diferenciado dos equipamentos destinados à geração de energia
por fontes renováveis; (vi) incentivo à produção de etanol e ao aumento das
porcentagens  do  seu  uso  na  mistura  da  gasolina;  e  (vii)  incentivo  à
produção de carvão vegetal a partir de florestas plantadas. 

Por fim, o art. 3º do projeto revoga o inciso VIII do art. 4º e o
art. 9º da Lei da PNMC, que preveem a criação do Mercado Brasileiro de
Redução  de  Emissões  (MBRE)  e  sua  operacionalização  em  bolsas  de
mercadorias e futuros e em bolsas de valores autorizadas pela Comissão de
Valores Mobiliários.
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Na  Comissão  de  Serviços  de  Infraestrutura  (CI),  primeiro
colegiado a examinar a matéria, o relator manifestou-se inicialmente pela
aprovação. Após reexame do projeto, opinou pela sua rejeição, no que foi
acolhido pela CI. 

Aprovado  pela  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  (CAE),
com duas emendas de redação, o PLS foi encaminhado para deliberação da
CMA,  onde o  Senador  Pedro  Taques  apresentou  relatório  pela  rejeição,
com fundamento nos argumentos contrários à matéria encaminhados pelo
Ministério de Minas e  Energia (MME).  O relatório,  no entanto,  não foi
votado, e a matéria redistribuída em razão do relator não mais pertencer ao
quadro da CMA. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Cabe a esta Comissão, de acordo com o inciso II do art. 102-A
do Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  emitir  parecer  sobre  matéria
atinente à proteção e defesa do meio ambiente, em todos os seus aspectos.

Uma  vez  que  a  matéria  terá  caráter  terminativo  na  CMA,
incumbe-nos  examinar  também  os  aspectos  de  constitucionalidade,
juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa do PLS nº 164, de 2010.
Nesses quesitos, a proposição não apresenta vícios.

Já no mérito, a matéria merece reflexão mais aprofundada, não
obstante os nobres propósitos que motivaram sua apresentação perante esta
Casa.

Muito embora seja defensável que ações estratégicas, como as
necessárias para enfrentar os efeitos negativos da mudança do clima, não
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devam, em tese, ter seus recursos contingenciados, é preciso concordar com
as razões do veto presidencial ao inciso VI do art. 3º da Lei da PNMC:

o dispositivo  carreia  comando com mandamentos  genéricos
sobre  finanças  públicas,  matéria  afeta  a  Lei  Complementar,  conforme
previsto no art.  163, I,  da Constituição Federal. Ademais, o dispositivo
contraria o princípio presente na Lei de Responsabilidade Fiscal de que as
prioridades de cada exercício devam ser definidas por meio das leis de
diretrizes orçamentárias.

Por  consequência,  observadas  essas  determinações
constitucionais e legais, divergimos do projeto quanto a reinserir a matéria
na Lei da PNMC na forma de inciso VII ao art. 3º.

Também  opinamos  por  não  incluir,  na  Lei  da  PNMC,  o
inciso IX no art. 4º e o art. 10-A, como preceituam, respectivamente, os
arts. 1º e 2º do PLS, pelas razões que passamos a expor.

Pela Lei da PNMC, incumbem a planos setoriais específicos
definir as medidas pertinentes de mitigação e de adaptação às mudanças do
clima.  Conforme  o  inciso  III  do  art.  3º  do  Decreto  nº 7.390,  de  9  de
dezembro de 2010, que regulamenta a PNMC, para o setor de energia será
considerado o Plano Decenal de Expansão de Energia (PDE). 

Segundo divulgou a Empresa de Pesquisa Energética, o PDE
2021  –  aprovado  pela  Portaria  nº  107,  de  25  de  março  de  2013,  do
Ministério de Minas e Energia (MME) – indica que é possível atender as
metas, no que concerne o setor energético, de não ultrapassar o patamar de
680 milhões de toneladas de CO2 de emissões absolutas do setor como um
todo em 2020 (para atender o compromisso voluntário do Brasil em reduzir
entre 36,1% e 38,9% as emissões nacionais projetadas de gases de efeito
estufa até 2020, conforme estabelece a Lei da PNMC). 

Ainda  nos  termos  do  Decreto  nº  7.390,  de  2010,  o
cumprimento  do  esforço  voluntário  de  reduzir  as  emissões  no  setor  de
energia  será  perseguido  mediante  quatro  ações  específicas:  a  expansão
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hidroelétrica  e  das  fontes  alternativas  renováveis,  notadamente  centrais
eólicas,  pequenas  centras  hidroelétricas  e  bioeletricidade,  o  uso  de
biocombustíveis e o aumento da eficiência energética.

Assim, com base na sistemática adotada pela Lei da PNMC e
regulamento, e no conteúdo do PDE 2021, assentimos com os argumentos
expendidos pelo MME, segundo os quais as medidas propostas pelo PLS
nº 164, de 2010, são compatíveis com conceitos já vigentes e expressos em
normas  e  documentos  específicos  do  setor  energético,  sendo,  inclusive,
inapropriado  incluir  na  Lei  da  PNMC  matéria  voltada  a  disciplinar
exclusivamente  o setor  de energia  e  o  uso de combustíveis  fósseis,  por
contrariar o espírito de norma geral da lei. 

Por último, o art. 3º do PLS nº 164, de 2010, revoga o inciso
VIII  do art. 4º  e o  art.  9º  da Lei  da PNMC, que preveem a criação do
Mercado Brasileiro de Redução de Emissões e sua operacionalização em
bolsas de mercadorias e futuros e em bolsas de valores autorizadas pela
Comissão de Valores Mobiliários.

Como  se  sabe,  a  Redução  Certificada  de  Emissão  –
denominação técnica de  “créditos  de carbono” – corresponde à  unidade
padrão de redução efetiva de emissão de gases de efeito estufa. Ela origina-
se de projetos baseados no Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL),
um dos  instrumentos  do  Protocolo  de  Quioto  à  Convenção-Quadro  das
Nações Unidas sobre Mudança do Clima, adotada em 1992, e da qual o
Brasil é signatário.

Já o Mercado Brasileiro de Redução de Emissões, criado em
2004 por iniciativa conjunta do Ministério de Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior e da Bolsa de Mercadorias e Futuros, visa a estruturar a
negociação em bolsa de créditos de carbono provenientes de projetos de
MDL.  Embora  esse  mercado  ainda  não  esteja  de  fato  em  operação,
entendemos que a revogação dos dispositivos relacionados ao MBRE não
deva  prosperar.  Os  mecanismos  de  mercado  são  instrumentos  que  não
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merecem ser  descartados,  a priori,  no  enfrentamento  da  crise  climática
causada pelo aumento das emissões antrópicas de gases de efeito estufa. 

A propósito, a PNMC prevê como um dos instrumentos da lei
os mecanismos financeiros e econômicos referentes à mitigação da mudança
do clima e à adaptação aos efeitos da mudança do clima que existam no
âmbito da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima
e do Protocolo de Quioto (art.  6º,  inciso X).  Esses  mecanismos seriam,
portanto, complementares a outros instrumentos da lei.

III – VOTO

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do
Senado nº 164, de 2010.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 164, de 2010, que altera a Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009, que "Institui 
a Política Nacional sobre Mudança do Clima - 
PNMC e dá outras providências". 

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES  

RELATORA “AD HOC”: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO 

Cumpre a esta Comissão analisar o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 164, de 2010, de autoria do Senador Pedro Simon. Trata-se de 
PLS que altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que “Institui a 
Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras 
providências”. 

A proposição é constituída de quatro artigos. O primeiro deles 
modifica a redação dos artigos 3º e 4º da Lei nº 12.187, de 2009, 
acrescentando incisos a ambos. Para o art. 3º, o novo texto impõe que os 
recursos públicos destinados às ações de enfrentamento dos efeitos 
adversos de mudanças climáticas não sejam objeto de contingenciamento, 
restrição, retenção ou mudança de destinação, durante a execução 
orçamentária. A nova redação do art. 4º, por seu turno, visa a estimular a 
pesquisa, o desenvolvimento, o uso de tecnologias limpas e o progressivo 
abandono do uso de fontes energéticas que utilizem combustíveis fósseis. 

O art. 2º do PLS nº 164, de 2010, também modifica a Lei nº 
12.187, de 2009, acrescentando-lhe o artigo art. 10-A que, detalhadamente, 
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trata da substituição gradativa dos combustíveis fósseis, com o foco no 
incentivo ao desenvolvimento de energias renováveis e no aumento 
progressivo de sua participação na matriz energética brasileira. O Parágrafo 
Único do novo artigo especifica as formas com que deve ser feita essa 
substituição. 

O art. 3º da proposição suprime o inciso VIII do art. 4º e o art. 
9º da citada Lei e o art. 4º representa a cláusula de vigência do PLS. 

A matéria foi lida em Plenário no dia 2 de junho de 2010 e 
encaminhada às Comissões de Serviços de Infraestrutura (CI), de Assuntos 
Econômicos (CAE) e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle (CMA), cabendo à última a decisão terminativa. 

 

II – ANÁLISE 

A Lei nº 12.187, de 2009, institui a Política Nacional de 
Mudanças Climáticas (PNMC) e foi sancionada pelo Presidente da 
República em 28 de dezembro de 2009. 

O Plenário do Senado Federal aprovou o texto em 25 de 
novembro de 2009, após um intenso debate. As discussões privilegiaram as 
metas brasileiras de redução das emissões de gases de efeito estufa. Havia, 
à época, uma preocupação de dotá-las da necessária força da lei. 

O Senado Federal manteve o texto do Senador Renato 
Casagrande (PSB-ES), que relatou a proposta na CAE. Todavia, tendo 
sofrido modificações nesta Casa, o texto da PNMC teve que retornar à 
Câmara dos Deputados para ser submetido a uma nova análise. 

Aprovada na Câmara dos Deputados no dia 10 de dezembro de 
2009, a Lei foi sancionada pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva, com 
três vetos. Um dos vetos incidiu sobre a proibição do contingenciamento de 
recursos para ações de enfrentamento às mudanças climáticas, uma medida 
de competência exclusiva do Executivo. 
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O segundo ponto vetado referia-se à proposta de utilização de 
fontes limpas de energia e o respectivo abandono gradual de fontes de 
combustíveis fósseis. O terceiro veto relaciona-se com o artigo que trata da 
substituição gradativa de fontes de combustíveis fósseis. 

O texto da lei que estabelece a PNMC prevê a redução de 
emissões de gases de efeito estufa no Brasil entre 36,1% a 38,9% com base 
nas projeções até 2020. 

À época da tramitação da proposição, deve-se reconhecer, 
havia certa ansiedade associada à tramitação da matéria, em razão do 
desejo do Poder Executivo de aprovar as duas propostas. A Presidência da 
República planejava apresentar as iniciativas contidas em ambas as 
propostas na 15ª Conferência das Nações Unidas sobre Mudanças 
Climáticas (COP-15), ocorrida em dezembro de 2009, na cidade de 
Copenhague, capital da Dinamarca. 

Entretanto, malgrado haver essa compreensível preocupação 
com a COP-15, bem como as controvérsias que marcam o tema dos 
desequilíbrios climáticos que assolam o planeta, é notável que o Brasil 
tenha uma legislação específica associada ao tema, ao contrário das nações 
que não demonstraram interesse em reduzir as emissões atmosféricas de 
origem fóssil. 

A nossa Lei, embora avançada e digna de admiração por parte 
de outros países, precisa ser efetivamente aplicada, sem descontinuidades, 
o que, efetivamente, somente ocorrerá com o estímulo ao desenvolvimento 
e uso de tecnologias limpas. Isso implica, não há dúvida, optar pelo 
gradativo abandono do uso de mecanismos de utilização da energia de 
origem fóssil. 

Nesse sentido, o PLS nº 164, de 2010, recupera a essência do 
debate intenso e intensivo ocorrido no Congresso Nacional, durante a 
tramitação da proposição nas duas Casas. Devemos apontar, apenas, 
algumas pequenas imperfeições na redação do PLS, as quais as emendas 
que apresentamos pretendem corrigir. 

III – VOTO 
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Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 164, de 
2010, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº 1 - CAE 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 2º do PLS nº 164, de 
2010: 

“Art. 2º A Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, passa 
a vigorar acrescida do seguinte artigo:  

................................................................................................” 

EMENDA Nº 2 - CAE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º do PLS nº 164, de 2010: 

“Art. 3º Ficam revogados o inciso VIII do art. 4º e o art. 9º 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.” 

 

Sala da Comissão, em 10 de julho de 2012 

Senador DELCÍDIO DO AMARAL, Presidente 

Senadora ANA AMÉLIA, Relatora “ad hoc” 
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  DE  INFRA-
ESTRUTURA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
(PLS) nº 164, de 2010, que altera a Lei nº 12.187, de
29  de  dezembro  de  2009,  que  “Institui  a  Política
Nacional  sobre  Mudança do Clima -  PNMC e  dá
outras providências”.

RELATOR “ad hoc”: Senador WALTER PINHEIRO 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS)
nº 164, de 2010, de autoria do ilustre Senador Pedro Simon, que altera a Lei
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que “Institui a Política Nacional sobre
Mudança do Clima - PNMC e dá outras providências”.

A proposição é constituída de quatro artigos. O primeiro deles
modifica  a  redação  dos  artigos  3º  e  4º  da  Lei  nº  12.187,  de  2009,
acrescentando incisos a ambos.  Para o art.  3º,  o novo texto impõe que os
recursos públicos destinados às ações de enfrentamento dos efeitos adversos
de mudanças  climáticas  não sejam objeto de contingenciamento,  restrição,
retenção ou mudança de destinação, durante a execução orçamentária. A nova
redação  do  art.  4º,  por  seu  turno,  visa  a  estimular  a  pesquisa,  o
desenvolvimento, o uso de tecnologias limpas e o progressivo abandono do
uso de fontes energéticas que utilizem combustíveis fósseis.

PA110428-PLS-161-10
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O art.  2º do PLS nº  164, de 2010, também modifica a Lei  nº
12.187, de 2009, acrescentando-lhe o artigo art. 10-A que, detalhadamente,
trata da substituição gradativa dos combustíveis fósseis, como instrumento de
ação  governamental  no  âmbito  da  PNMC,  com  o  foco  no  incentivo  ao
desenvolvimento  de  energias  renováveis  e  no  aumento  progressivo de  sua
participação na matriz energética brasileira, em substituição aos combustíveis
fósseis. O Parágrafo Único do novo artigo especifica as formas com que deve
ser feita essa substituição.

O art. 3º da proposição suprime o inciso VIII do art. 4º e o art. 9º
da citada Lei e o art. 4º representa a cláusula de vigência do PLS.

A matéria  foi  lida  em Plenário  no dia  2  de  junho de  2010  e
encaminhada  às Comissões de Serviços de Infraestrutura (CI), de Assuntos
Econômicos  (CAE)  e  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e
Fiscalização e Controle (CMA), cabendo à última a decisão terminativa.

O projeto foi distribuído a este relator em 2010, que apresentou
relatório pela aprovação da matéria. Retorna a matéria para reexame.

II – ANÁLISE

A Lei  nº  12.187,  de  2009,  que institui  a  Política  Nacional  de
Mudanças Climáticas (PNMC) foi sancionada pelo Presidente da República
em 28 de dezembro de 2009. O plenário do Senado Federal havia aprovado o
texto em 25 de novembro de 2009.

Na ocasião, houve um intenso debate sobre as metas brasileiras
de redução das emissões de gases de efeito estufa, especialmente para que a
elas  fossem  dadas  a  força  da  lei  para  que  se  tornassem  obrigatórias.  O
Plenário desta Casa manteve o texto do senador Renato Casagrande (PSB-
ES), que relatou a proposta na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE).
Todavia, como sofreu modificações no Senado, o texto da PMNC voltou a ser
analisado pela Câmara dos Deputados. Já o Fundo Nacional sobre Mudança
do Clima, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente e destinado a garantir
recursos  para  ações  de  redução de  emissões  e  iniciativas  de  adaptação às
mudanças climáticas seguiu do Senado para sanção presidencial.

Aprovada na Câmara dos Deputados no dia 10 de dezembro de
2009, a Lei foi sancionada em pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva, com
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três vetos. Um dos vetos incidiu sobre a proibição do contingenciamento de
recursos  para  ações  de  enfrentamento  às  mudanças  climáticas,  porém  a
medida é de competência exclusiva do Executivo. O segundo ponto vetado
referia-se à proposta de utilização de fontes limpas de energia e o respectivo
abandono  gradual  de  fontes  de  combustíveis  fósseis.  O  terceiro  veto
relaciona-se com o artigo  que trata  da  substituição gradativa de fontes  de
combustíveis fósseis.

Já a presente proposição pretende, em suma, modificar a Lei nº
12.187/2009  em  temas  focados  principalmente  na  substituição  de
combustíveis  fósseis  por  fontes  alternativas  de  energia  e  na  exclusão  do
Mecanismo Brasileiro de Redução de Emissões (MBRE).

Pois bem. O art. 1º do Projeto de Lei nº 164 altera o art. 3º da Lei
nº 12.187/2009, para incluir o inciso VII ao referido dispositivo. Tal alteração
propõe-se a proibir qualquer tipo de contingenciamento, restrição, retenção ou
mudança  de  destinação  dos  recursos  designados  ao  combate  dos  efeitos
adversos das mudanças climáticas. Ocorre que essa pretensão já foi alvo de
veto pela Presidência da República quando da sanção do PL nº 18/2007, sob o
fundamento  de  que  o  dispositivo  traria  comando  genérico  sobre  finanças
públicas,  matéria  afeta  à  lei  complementar,  e  que  tal  inserção  também
afrontaria  princípio  presente  na  lei  de  responsabilidade  fiscal,  de  que  as
prioridades  de  cada  exercício  devam  ser  definidas  por  meio  das  leis  de
diretrizes orçamentárias. 

Diante disso e em se tratando da destinação de verba pública,
entendemos, com o devido respeito ao autor da proposição, ser temerário criar
um dispositivo legal que impeça toda e qualquer possibilidade de alteração
dos recursos orçamentários, mesmo em se cuidando de uma causa tão nobre
como o combate à mudança climática.

Ainda com relação ao art. 1º do PLS nº 164, pretende-se alterar,
também, o art. 4º da Lei nº 12.187/2009, incluindo o inciso IX ao aludido
dispositivo,  com  a  inserção  de  estímulo  à  pesquisa  e  a  utilização  de
tecnologias  limpas,  bem  como  a  substituição  gradativa  dos  combustíveis
fósseis por outras fontes de energia. Do mesmo modo que o item anterior, tal
artigo foi alvo de veto Presidencial, ao argumento, em síntese, de que a atual
política  energética  do  país  já  tem  priorizado  o  uso  de  fontes  de  energia
renováveis  em  sua  matriz  e  que  seria  inadequado  abandonar  o  uso  de
combustíveis fósseis.
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A despeito de ser louvável a inclusão de estímulo às tecnologias
limpas, a política energética do país prima pela diversificação em sua matriz,
com  a  utilização  de  todas  as  fontes  de  energia  disponíveis  no  território
nacional de forma eficiente, racional e complementar,  de modo a atingir a
modicidade tarifária, a segurança energética e a sustentabilidade ambiental.
Nesse aspecto, é preciso ressaltar que o Brasil é um dos países com a matriz
energética  mais  limpa do mundo,  com a  participação de  45,9% de  fontes
renováveis, enquanto a média mundial é de apenas 12,9%, pelo que não há se
falar, data venia, em substituição dos combustíveis fósseis, até mesmo porque
não há combustíveis renováveis para a substituição da gama completa dos
atuais combustíveis fósseis.

Já  o art.  2º  do PLS nº  164 visa incluir  o  art.  10-A na Lei  nº
12.187/2009,  objetivando a substituição gradativa dos combustíveis  fósseis
por  outras  fontes  energéticas,  com  a  indicação  de  ações  de  incentivo  ao
desenvolvimento de energias renováveis. Tal dispositivo também foi alvo de
veto pela Presidência da República quando do PL nº 18/2007, à justificativa
de que não seria possível  abandonar as  fontes energéticas fósseis,  por não
estar  concatenada  com  as  necessidades  energéticas  do  país,  podendo
comprometer o sistema energético nacional.

Entendemos que uma das balizas da política de energia nacional
é o aproveitamento racional dos vários recursos energéticos disponíveis, o que
torna inviável o abandono do uso de combustíveis fósseis. Além disso, seria
praticamente  impossível  prescindir-se  das  fontes  energéticas  fósseis  sem
grande impactos econômicos e sociais, o que pode por em risco o equilíbrio
harmônico  entre  a  modicidade  tarifária,  a  segurança  energética  e  a
sustentabilidade ambiental que a Política Energética Nacional estabelece. 

Ainda no ponto, é preciso considerar que o Decreto nº 7.390, de
09  de  dezembro  de  2010,  que  veio  regulamentar  dispositivos  da  Lei  nº
12.187/2009, já estabelece que as metas especificadas para o setor de energia
serão  atingidas  por  meio  do  plano  setorial  que  está  embasado  no  Plano
Decenal de Expansão de Energia – PDE. Ainda de acordo com o Decreto, é
estipulado uma redução de emissões no montante de 234 MtCO² em 2020,
cujo plano prevê quatro medidas para sua efetivação, quais sejam: o uso de
biocombustíveis, a expansão hidroelétrica, a expansão das fontes alternativas
e a eficiência energética. 

Assim, considerando que o plano de mitigação de emissões de
GEE para o setor de energia já está estabelecido e que o setor possui um baixo
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nível  de emissões,  um esforço adicional  da  redução de  emissões  para um
único setor, que não é o mais representativo, poderá ser árduo e com baixa
relação entre os benefícios obtidos e os custos necessários, podendo incorrer
no malferimento do princípio da responsabilidade solidária entre os setores no
combate às emissões GEE. 

Por fim, o art. 3º do Projeto propõe a revogação do inciso VIII do
art. 4º e também do art. 9º da Lei nº 12.187/2009, ao fundamento de que os
títulos  mobiliários  representativos  de  emissão  de  gases  de  efeito  estufa
acabariam por funcionar como uma espécie de indulgência com certificação
para degradar a vida. 

Entendemos,  todavia,  que  suprimir  a  possibilidade  de  ser
estabelecido  o  Mercado  Brasileiro  de  Redução  de  Emissões,  estar-se-ia
abrindo  mão  da  utilização  de  um  instrumento  de  mercado,  como  opção
complementar disponibilizada na lei, que pode contribuir para que os agentes
atinjam as metas de redução de emissões estabelecidas com custos adequados
e de modo a não comprometer o necessário desenvolvimento da economia
nacional. A propósito, registre-se que em alguns países já existem mercados
internos de comercialização de cotas de emissão de gases de feitos estufa,
enquanto outros estão estudando a sua utilização.

Portanto,  à  vista  do  que  foi  explicitado,  consideramos  que  o
presente Projeto de Lei, com a devida venia ao ilustre autor, deve ser rejeitado
em sua totalidade.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela  rejeição do Projeto de Lei do
Senado nº 164, de 2010.

Sala da Comissão,

SENADORA LÚCIA VANIA , Presidente
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SENADOR WALTER PINHEIRO, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 164, DE 2010 
(de autoria do Senador Pedro Simon) 

 
Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, 
que “Institui a Política Nacional sobre Mudança do 
Clima - PNMC e dá outras providências”. 

 
 
 O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º. Os artigos 3º e 4º da lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, passam a 
vigorar com a seguinte redação:   
  
  “Art. 3o .................................................. 
  .......................................................................................  
  VII – os recursos públicos destinados às ações de enfrentamento dos efeitos 
adversos de mudanças climáticas não serão objeto de nenhuma espécie de 
contigenciamento, restrição, retenção ou mudança de destinação, durante a execução 
orçamentária.” (NR) 
  
  “Art. 4o .................................................. 
  ..................................................................................  
  IX - ao estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento, ao uso de tecnologias 
limpas e ao progressivo abandono do uso de fontes energéticas que utilizem combustíveis 
fósseis;” (NR) 
 
  Parágrafo único............................................................................... 
  
 Art. 2º. A Lei º 12.187, de 29 de dezembro de 2009, passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo: 
 

118



 2
  “Art. 10-A.  A substituição gradativa dos combustíveis fósseis, como 
instrumento de ação governamental no âmbito da PNMC, consiste no incentivo ao 
desenvolvimento de energias renováveis e no aumento progressivo de sua participação 
na matriz energética brasileira, em substituição aos combustíveis fósseis.  
 
  Parágrafo único. A substituição gradativa dos combustíveis fósseis será 
obtida mediante:  
   
  I - o aumento gradativo da participação da energia elétrica produzida por 
empreendimentos de Produtores Independentes Autônomos, concebidos com base nas 
fontes eólicas de geração de energia, nas pequenas centrais hidrelétricas e de biomassa, 
no Sistema Elétrico Interligado Nacional;  
   
  II - o incentivo à produção de biodiesel, preferencialmente a partir de 
unidades produtoras de agricultura familiar e de cooperativas ou associações de 
pequenos produtores, e ao seu uso progressivo, em substituição ao óleo diesel derivado 
de petróleo, particularmente no setor de transportes;  
 
  III - o estímulo à produção de energia a partir das fontes solar, eólica, termal, 
da biomassa, do aproveitamento dos efeitos cíclicos de marés, do uso de gradientes 
térmicos e da co-geração, e pelo aproveitamento do potencial hidráulico de sistemas 
isolados de pequeno porte;  
 
  IV - o incentivo à utilização da energia térmica solar em sistemas para 
aquecimento de água, para a redução do consumo doméstico de eletricidade e industrial, 
em especial nas localidades em que a produção desta advenha de usinas termelétricas 
movidas a combustíveis fósseis;  
 
  V - a promoção, por organismos públicos de Pesquisa e Desenvolvimento 
científico-tecnológico, de estudos e pesquisas científicas e de inovação tecnológica 
acerca das fontes renováveis de energia;  
 
  VI - a promoção da educação ambiental, formal e não formal, a respeito das 
vantagens e desvantagens e da crescente necessidade de utilização de fontes 
alternativas e renováveis de energia em substituição aos combustíveis fósseis;  
 
  VII - o tratamento tributário diferenciado dos equipamentos destinados à 
geração de energia por fontes renováveis e alternativas;  
 
  VIII - o incentivo à produção de etanol e ao aumento das porcentagens de 
seu uso na mistura da gasolina;  
 
  IX - o incentivo à produção de carvão vegetal a partir de florestas plantadas, 
devidamente licenciadas pelos órgãos ambientais competentes” (NR) 
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 Art. 3º. Ficam suprimidos o inciso VIII do Art. 4º e o Art. 9º da Lei º 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
  
 Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.   
 
 

Justificação 
 
 Ao final do ano passado, por ocasião, e bem em cima, das reuniões em 
Copenhagen (COP 15) sobre os desequilíbrios climáticos que assolam o planeta, o 
Congresso Nacional aprovou e o Presidente da República sancionou a Lei 12.187/2009, 
que instituiu a Política Nacional de Mudanças Climáticas. 
 
 A despeito dos aspectos e ações controversas que permeiam o tema, 
principalmente, no que tange às responsabilidades e ações de agentes econômicos e dos 
Países, é importante frisar que o Brasil tem uma legislação específica onde se reconhece, 
independente de celeumas, que tem que haver uma política apropriada ao trato do tema. 
 
 Algumas nações continuam inertes ou simplesmente desconhecem a urgência dos 
problemas ambientais gerados por alterações nos padrões do clima, destaque-se nesse 
comportamento o alheamento dos EUA, China e outros que sequer foram signatários do 
protocolo de Kyoto. Ressalvando-se, é claro, a atual gestão Barack Obama, esses Países 
nunca tomaram qualquer iniciativa para reduzir as emissões na atmosfera de 
combustíveis altamente poluentes como o carvão e petróleo.  
 
 Pois bem, temos a nossa Lei. Entretanto, causou-me estranhamento o veto 
presidencial aposto em dispositivos da norma, que, a meu ver, estruturava objetivos 
sóbrios e exeqüíveis a nossa política climática, e, data vênia, o Poder Executivo e os 
órgãos que instruíram os vetos, utilizaram argumentos que vão na contramão do 
pretendido com a norma. 
 
 Observemos o que foi vetado e o porquê do veto:           
 
   “Art. 3o .................................................. 
  .......................................................................................  
  VI - o dispêndio público com as ações de enfrentamento das alterações  
  climáticas não sofrerá contingenciamento de nenhuma espécie durante a 
  execução orçamentária.”  
  
 As razões do veto: 
  
  “O dispositivo carreia comando com mandamentos genéricos sobre finanças 
públicas, matéria afeta a Lei Complementar, conforme previsto no art. 163, I, da 
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Constituição Federal. Ademais, o dispositivo contraria o princípio presente na Lei de 
Responsabilidade Fiscal de que as prioridades de cada exercício devam ser definidas por 
meio das leis de diretrizes orçamentárias.”  
   
 Ora, se o País quer realmente que se afirme uma Política Nacional sobre  
Mudanças Climáticas, ou, francamente falando, que exista qualquer política pública em 
qualquer setor, é impossível sem a continuidade de seus programas. 
 
 Outro dispositivo vetado e suas razões: 
  
  “Art. 4o .................................................. 
  ..................................................................................  
  III - ao estímulo ao desenvolvimento e ao uso de tecnologias limpas e ao 
  paulatino abandono do uso de fontes energéticas que utilizem combustíveis 
 fósseis; 
  ....................................................................................”  
 
 O motivo alegado:  
 
  “A atual política energética do Pais já tem priorizado a utilização de fontes de 
energia renováveis em sua matriz e obtido avanços amplamente reconhecidos no uso de 
tecnologias limpas. Uma das balizas dessa política é o aproveitamento racional dos vários 
recursos energéticos disponíveis, o que torna inadequada uma diretriz focada no 
abandono do uso de combustíveis fósseis. A estratégia para o setor deve atender aos 
princípios e objetivos estabelecidos pela Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, que 
congrega a proteção ao meio ambiente a outros valores relevantes para a política e a 
segurança energéticas.”  
 
 Parece-me que tal justificativa estaria melhor numa improvável num veto de Política 
Ambiental subscrita pelos EUA ou pela China. É imprescindível a fixação de maneira 
sincrônica e diacrônica em todos os nossos normativos, como nossas diretrizes 
primordiais o desenvolvimento de fontes energéticas menos insalubres e de menor 
potencial lesivo ao ambiente.  
 
 E por fim o último veto:  
 
  “Art. 10.  A substituição gradativa dos combustíveis fósseis, como 
 instrumento de ação governamental no âmbito da PNMC, consiste no incentivo  ao 
desenvolvimento de energias renováveis e no aumento progressivo de sua 
 participação na matriz energética brasileira, em substituição aos combustíveis 
 fósseis.  
 Parágrafo único. A substituição gradativa dos combustíveis fósseis será obtida 
 mediante:  
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 I - o aumento gradativo da participação da energia elétrica produzida por 
 empreendimentos de Produtores Independentes Autônomos, concebidos com 
 base nas fontes eólicas de geração de energia, nas pequenas centrais 
 hidrelétricas  e de biomassa, no Sistema Elétrico Interligado Nacional;  
 II - o incentivo à produção de biodiesel, preferencialmente a partir de unidades 
 produtoras de agricultura familiar e de cooperativas ou associações de  pequenos 
 produtores, e ao seu uso progressivo em substituição ao óleo  diesel derivado 
de  petróleo, particularmente no setor de transportes;  
 III - o estímulo à produção de energia a partir das fontes solar, eólica, termal,  da 
 biomassa e da co-geração, e pelo aproveitamento do potencial  hidráulico de 
 sistemas isolados de pequeno porte;  
 IV - o incentivo à utilização da energia térmica solar em sistemas para 
 aquecimento de água, para a redução do consumo doméstico de eletricidade e 
 industrial, em especial nas localidades em que a produção desta advenha de 
 usinas termelétricas movidas a combustíveis fósseis;  
 V - a promoção, por organismos públicos de Pesquisa e Desenvolvimento 
 científico-tecnológico, de estudos e pesquisas científicas e de inovação 
 tecnológica acerca das fontes renováveis de energia;  
 VI - a promoção da educação ambiental, formal e não formal, a respeito das 
 vantagens e desvantagens e da crescente necessidade de utilização de fontes 
 renováveis de energia em substituição aos combustíveis fósseis;  
 VII - o tratamento tributário diferenciado dos equipamentos destinados à  geração 
 de energia por fontes renováveis;  
 VIII - o incentivo à produção de etanol e ao aumento das porcentagens de seu  uso 
na mistura da gasolina;  
 IX - o incentivo à produção de carvão vegetal a partir de florestas plantadas.”  
 
 O que se diz sobre as razões  do veto:  
 
  “O dispositivo pretende indicar as formas de substituição dos 
 combustíveis fósseis na matriz energética brasileira. Essa indicação, entretanto, 
 não está adequadamente concatenada com as necessidades energéticas do País, 
 o que pode fragilizar a confiabilidade e a segurança do sistema energético 
 nacional.  
 Há que se destacar, por exemplo, que as diretrizes do dispositivo desconsideram 
 a possibilidade de utilização de energia produzida a partir de centrais 
 hidrelétricas, fonte que contribui sobremaneira para que a matriz energética 
 brasileira esteja entre as mais limpas do mundo, além de constituir grande parte 
 da geração de energia elétrica do País.  
 Assim, as diretrizes da PNMC e da Política Energética Nacional deverão ser 
 harmonizadas de forma a proteger o meio ambiente e, ao mesmo tempo, 
 garantir a segurança energética necessária para o desenvolvimento do País.” 
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 No único dispositivo em que são claramente delineadas ações objetivas que darão 
substância a PNMC, o governo veta alegando uma possível fragilização e uma 
conseqüente insegurança e falta de confiabilidade no setor energético. Infelizmente, estas 
alegações retiram toda e qualquer perspectiva de ações realmente eficazes para sanar o 
preocupante desequilíbrio climático que acomete o planeta. Resta a dúvida se é para 
valer o discurso preservacionista brasileiro.  
 
 Esses são os motivos que me levam a propor, novamente e com algumas 
correções, os dispositivos retirados. Contudo, além disso, entendo por bem retirar 
qualquer menção de propósito regulatório do mercado de crédito de carbono. Sem entrar 
na discussão da mensurabilidade dos títulos que este mercado geraria e negociaria, 
prefiro partir de uma perspectiva que considero preliminar: os esforços para o resgate da 
qualidade de vida de todos os seres e, concomitante, da integridade climática e estrutural 
do planeta, que não pode ser visto sobre a ótica mercantilista, onde os títulos do mercado 
de carbono funcionariam com uma espécie de indulgência com licença, não mais para 
pecar, mas para sujar, poluir e degradar a vida. 
 
 A gravidade dos problemas ambientais gerados, seja pelo homem, seja por 
fenômenos naturais – de distinção complexa -, resulta num desequilíbrio climático que 
antecede qualquer viés ou qualquer premissa de que os prejuízos podem ser evitados 
pelo caminho do mercado. 
 
      Sala das Sessões,  
 

 Senador PEDRO SIMON      
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 12.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009. 
 

Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1o  Esta Lei institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e estabelece 
seus princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos. 
Art. 3o  A PNMC e as ações dela decorrentes, executadas sob a responsabilidade dos 
entes políticos e dos órgãos da administração pública, observarão os princípios da 
precaução, da prevenção, da participação cidadã, do desenvolvimento sustentável e o 
das responsabilidades comuns, porém diferenciadas, este último no âmbito internacional, 
e, quanto às medidas a serem adotadas na sua execução, será considerado o seguinte: 
VI – (VETADO) 
Art. 4o  A Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC visará: 
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VIII - ao estímulo ao desenvolvimento do Mercado Brasileiro de Redução de Emissões - 
MBRE. 
Art. 9o  O Mercado Brasileiro de Redução de Emissões - MBRE será operacionalizado em 
bolsas de mercadorias e futuros, bolsas de valores e entidades de balcão organizado, 
autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, onde se dará a negociação de 
títulos mobiliários representativos de emissões de gases de efeito estufa evitadas 
certificadas. 
Art. 10.  (VETADO) 
 
 
 
 
(Às Comissões de Serviços de Infraestrutura, de Assuntos Econômicos e de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão 
terminativa.) 
 
Publicado no DSF, em 03/06/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:12966/2010 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E
CONTROLE, em decisão terminativa, sobre o Projeto
de  Lei  do  Senado  nº 537,  de  2011,  do  Senador
Eduardo  Amorim,  que  “estabelece  a  forma  de
recolhimento  e  destinação  final  de  baterias
automotivas e industriais, compostas por Chumbo e
Ácido Sulfúrico”.

RELATOR: Senador JOSÉ AGRIPINO

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da  Comissão de Meio Ambiente, Defesa
do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em decisão terminativa, o
Projeto  de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº  537,  de  2011,  de  autoria  do  Senador
Eduardo  Amorim.  A proposição  “estabelece  a  forma  de  recolhimento  e
destinação final de baterias automotivas e industriais, compostas por Chumbo
e Ácido Sulfúrico”.

O art. 1º do PLS nº 537, de 2011, indica que o objeto da lei é
dispor  sobre  o  recolhimento  e  o  destino  final  de  baterias  automotivas  e
industriais e todas as demais que tenham em sua composição chumbo (Pb) e
ácido  sulfúrico  (H2SO4).  O  art. 2º  especifica  as  categorias  de  baterias
abrangidas pela lei.

O  art. 3º  determina  que  as  baterias  automotivas  e  industriais
inservíveis deverão ser devolvidas pelos consumidores finais aos varejistas,
distribuidores e importadores que, por sua vez, ficam obrigados a destiná-las
aos  fabricantes  nacionais.  O  §  2º  do  mesmo  artigo  estabelece  que  aos
fabricantes  nacionais  cabe  proceder  à  destinação  final  ambientalmente
adequada das baterias inservíveis em recicladores devidamente licenciados,
sem prejuízo da responsabilidade pós-consumo compartilhada com varejistas,
distribuidores, importadores e consumidores finais.
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O  art. 4º  obriga  os  varejistas,  distribuidores,  importadores  e
fabricantes a comprovar que para cada bateria nova a ser comercializada é
feita a coleta da mesma quantidade de baterias inservíveis. 

O art. 5º do projeto estabelece que os fabricantes nacionais e os
importadores  de  baterias  deverão  apresentar  anualmente  ao  Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)
balanço  entre  a  quantidade  de  baterias  comercializadas  e  a  quantidade  de
baterias inservíveis coletadas.

O  art. 6º  determina  que  os  importadores  de  baterias  que
desejarem  fazer  nova  importação  desse  produto  deverão  comprovar
destinação  ambientalmente  adequada  da  mesma  quantidade  de  baterias
inservíveis importadas anteriormente.

O  arts.  7º  e  8º  estipulam  que  os  importadores  de  baterias
automotivas e industriais deverão, previamente à importação desses produtos,
obter licença ambiental de operação e autorização do Ibama para a concessão
da licença de importação. O art. 9º do PLS nº 537, de 2011, fixa que o rótulo
das  embalagens  de baterias  deverá informar  o consumidor  sobre a  correta
devolução das baterias esgotadas. 

O art.  10  altera  o  §  1º  do  art.  56  da  Lei  nº 9.605,  de  12  de
fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), para apenar quem: (i) recusar-
se a entregar bateria automotiva ou industrial esgotada a quem for legalmente
responsável  pela  destinação  ambientalmente  adequada;  (ii)  comercializar
baterias esgotadas; e (iii) deixar de dar destinação ambientalmente adequada
às baterias automotivas ou industriais energeticamente esgotadas.

O art.  11 determina que a lei  resultante do projeto entrará em
vigor noventa dias após a data de sua publicação.

Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 537, de 2011, no
prazo regimental.

II – ANÁLISE

Compete  à  CMA,  nos  termos  do  art.  102-A,  inciso  II,  a,  do
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), apreciar o mérito das matérias
relativas ao controle da poluição. 

jo2013-03953
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Por se tratar da Comissão incumbida de analisar o projeto em
decisão terminativa, cabe a este Colegiado também apreciar os aspectos de
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição.

Em relação à constitucionalidade, note-se que o PLS nº 537, de
2011,  cuida de matéria  inserida na  competência  legislativa  concorrente  da
União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme estabelece o inciso VI do
art. 24 da Constituição de 1988. Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a
matéria, e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Carta
Magna. Tampouco há norma constitucional que, no aspecto material, esteja
em conflito com o teor da proposição em exame. A iniciativa também atende
os requisitos de juridicidade e regimentalidade.

Com relação ao mérito, cabe observar que o autor da proposição
argumenta que faltou à Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 (Lei da Política
Nacional  dos  Resíduos  Sólidos  –  PNRS),  mencionar,  em  seu  art. 33,  as
baterias  automotivas  e  industriais  que,  por  conterem  chumbo  e  ácido
sulfúrico,  transformam-se  em resíduos  perigosos,  se  descartadas  de  forma
inadequada.

Todavia, deve-se ressaltar que o art. 33 da PNRS determina que
os  fabricantes,  importadores,  distribuidores  e  comerciantes  de  pilhas  e
baterias  são  obrigados  a  estruturar  e  implementar  sistemas  de  logística
reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor. Estipula,
ainda,  que  os  consumidores  deverão  efetuar  a  devolução desses  produtos,
após o uso, aos comerciantes ou distribuidores que, por sua vez, deverão fazer
essa  devolução  aos  fabricantes  e  importadores  desses  produtos,  para
destinação  final  ambientalmente  adequada.  Tais  determinações  abrangem
todos os tipos de baterias, incluindo as baterias automotivas e industriais.

Além  disso,  entendemos  que  normas  específicas  para
determinados  tipos  de  baterias  devem  ser  estabelecidos  com  base  nas
características  técnicas  desses  produtos  e,  portanto,  definidos  pela
regulamentação da lei, de modo a permitir mudanças periódicas nas regras,
em decorrência dos avanços tecnológicos no setor. 

Desse modo, cremos não haver necessidade de uma lei específica
para o recolhimento e destinação final de baterias automotivas e industriais
compostas por chumbo e ácido sulfúrico e que tal regramento, em face do
progresso tecnológico, tornar-se-á contraproducente.
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III – VOTO

Pelo exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado
nº 537, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

jo2013-03953
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 537, de 2011, do 
Senador Eduardo Amorim, que “estabelece a forma 
de recolhimento e destinação final de baterias 
automotivas e industriais, compostas por Chumbo e 
Ácido Sulfúrico”. 

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA 

Relatoria “ad hoc”: Senador PAULO DAVIM 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 537, de 2011, que “estabelece a forma de 
recolhimento e destinação final de baterias automotivas e industriais, 
compostas por Chumbo e Ácido Sulfúrico”. A proposição foi também 
distribuída para a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle (CMA), à qual cabe a decisão terminativa. 

O art. 1º da proposição indica que a lei tem por objeto dispor 
sobre o recolhimento e o destino final de baterias automotivas e industriais e 
todas as demais que tenham em sua composição chumbo (Pb) e ácido 
sulfúrico (H2SO4), que se encontrem energeticamente esgotadas. 

O art. 2º define: (i) baterias automotivas, as que contenham 
chumbo e ácido sulfúrico e sejam classificadas como 8507.10 na Tabela do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI); (ii) baterias industriais, as 
que tenham chumbo em sua composição e estejam classificadas como 
8507.20 na TIPI; (iii) baterias inservíveis, as automotivas e industriais 
energeticamente esgotadas e classificadas na posição 8548.10.10 da TIPI; e 
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(iv) mercado de reposição, como o segmento da cadeia de comercialização de 
baterias automotivas e industriais com atuação na venda de baterias novas, em 
caráter de substituição à bateria inservível. 

O art. 3º, caput, estipula que as baterias automotivas e industriais 
inservíveis deverão ser devolvidas pelos consumidores finais aos varejistas, 
distribuidores e importadores que, conforme o § 1º do art. 3º, por sua vez, 
ficam obrigados a destiná-las aos fabricantes nacionais. O § 2º do mesmo 
artigo determina que os fabricantes nacionais de baterias automotivas e 
industriais ficam incumbidos de proceder à destinação final ambientalmente 
adequada das baterias inservíveis em recicladores devidamente licenciados, 
sem prejuízo da responsabilidade pós-consumo compartilhada com varejistas, 
distribuidores, importadores e consumidores finais. 

O caput do art. 4º estabelece que para cada bateria nova a ser 
comercializada, os varejistas, distribuidores, importadores e fabricantes 
deverão comprovar, no âmbito de suas responsabilidades, a coleta da mesma 
quantidade de baterias inservíveis. O § 1º do artigo determina que a 
quantidade de baterias novas deverá ser convertida em peso de baterias 
inservíveis, para efeito de controle e fiscalização, e o § 2º que o excedente de 
baterias inservíveis coletadas em relação às baterias novas comercializadas 
poderá ser utilizado em períodos subsequentes por varejistas, distribuidores, 
importadores e fabricantes de baterias. O § 3º do mesmo artigo estipula que, 
sem prejuízo da penalidade prevista no inciso XII, do art. 62 do Decreto 
no 6.514, de 22 de julho de 2008, os fabricantes, importadores, distribuidores 
e demais varejistas poderão ter as suas atividades suspensas, se não 
cumprirem o estabelecido na lei. O § 4º do art. 4º determina que os 
certificados de destinação ambientalmente adequada somente poderão ser 
expedidos por fabricantes nacionais. 

O art. 5º do projeto estabelece que os fabricantes nacionais e os 
importadores de baterias deverão apresentar anualmente ao Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) 
balanço entre a quantidade de baterias comercializadas e a quantidade de 
baterias inservíveis coletadas, bem como também deverão comprovar, junto a 
esse órgão, a destinação ambientalmente adequada das baterias coletadas. 

O art. 6º determina que os importadores de baterias que 
desejarem fazer nova importação desse produto deverão comprovar 
destinação ambientalmente adequada da mesma quantidade, expressa em 
peso, de baterias inservíveis importadas anteriormente. 
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O arts. 7º e 8º estipulam que os importadores de baterias 
automotivas e industriais deverão, previamente à importação dessas baterias, 
obter licença ambiental de operação e autorização do Ibama para a concessão 
da licença de importação. Os §§ 1º a 4º do art. 8º estabelecem que, para a 
emissão da referida autorização, o Ibama fará uso de certificado de destinação 
ambientalmente adequada, a ser expedido por um fabricante nacional de 
baterias automotivas ou industriais; e que, atendidas as condições 
estabelecidas em lei, os fabricantes nacionais ficam obrigados a expedir o 
referido certificado relativo às baterias energeticamente esgotadas coletadas 
pelo importador. 

O art. 9º do PLS nº 537, de 2011, fixa que o rótulo das 
embalagens de baterias deverá informar o consumidor sobre a correta 
devolução das baterias esgotadas. Por fim, o art. 10 altera o § 1º do art. 56 da 
Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), para 
apenar quem: recusar-se a entregar bateria automotiva ou industrial esgotada a 
quem for legalmente responsável pela destinação ambientalmente adequada; 
comercializar baterias esgotadas; e deixar de dar destinação ambientalmente 
adequada às baterias automotivas ou industriais energeticamente esgotadas. 

Não foram apresentadas emendas à matéria. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS, nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), apreciar o mérito das matérias relativas ao 
saneamento e à proteção e defesa da saúde. 

Com relação ao mérito, cabe observar que o autor da proposição 
argumenta que faltou à Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 (Lei da Política 
Nacional dos Resíduos Sólidos – PNRS), mencionar, em seu art. 33, as 
baterias automotivas e industriais que, por conterem chumbo e ácido 
sulfúrico, transformam-se em resíduos perigosos, se descartadas de forma 
inadequada. 

Ressalta, ainda, que a Resolução do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA) nº 401, de 4 de novembro de 2008, que trata da 
logística reversa de baterias, é insuficiente, pois seu art. 4º determina apenas 
que os estabelecimentos que comercializam baterias chumbo-ácido deverão 
receber do usuário as baterias usadas. Assim, a responsabilidade desses 
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comerciantes ficaria limitada a simplesmente receber tais produtos. Esclarece, 
também, que o projeto de lei apresentado visa combater a comercialização de 
baterias inservíveis, prática que contribui para frustrar os objetivos da 
logística reversa e dificultar o controle, pelo Poder Executivo, do retorno e da 
destinação adequada desses produtos. Além disso, o importador passará a 
ficar sujeito às mesmas obrigações a que estão sujeitos os fabricantes 
nacionais. 

Cabe salientar que os resíduos tóxicos decorrentes dessa baterias, 
caso haja disposição final inadequada, podem contaminar o solo e o lençol 
freático. Dessa maneira, existe o potencial risco à saúde humana e torna-se 
necessária a existência de norma específica para o recolhimento e a 
destinação final de baterias automotivas e industriais. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 537, de 2011. 

Sala da Comissão, 8 de maio de 2013. 

      Senador WALDEMIR MOKA, Presidente 

    Senador PAULO DAVIM, Relator “ad hoc” 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 537, DE 2011 

 

Estabelece a forma de recolhimento e 
destinação final de baterias automotivas e 
industriais, compostas por Chumbo e Ácido 
Sulfúrico. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o recolhimento e o destino final de baterias 
automotivas e industriais, e todas as demais que tenham em sua composição Chumbo 
(Pb) e Ácido Sulfúrico (H₂SO₄), que se encontrem energeticamente esgotadas. 
 

Art. 2.º Para os efeitos desta lei, considera-se: 
 

I – Baterias automotivas: todas as baterias e quaisquer acumuladores 
elétricos, que tenham em sua composição chumbo (Pb) e Ácido Sulfúrico (H₂SO₄), 
classificadas na Tabela TIPI na posição 8507.10. 
 

II – Baterias industriais: todas as baterias e quaisquer acumuladores 
elétricos, que tenham em sua composição o chumbo (Pb), classificadas na Tabela TIPI na 
posição 8507.20. 
 

III – Baterias inservíveis: as baterias mencionadas nos incisos I e II, retro, 
que se encontrarem energeticamente esgotadas, classificadas na Tabela TIPI na posição 
8548.10.10.  
 

IV – Mercado de reposição: segmento da cadeia de comercialização de 
baterias automotivas e industriais com atuação na venda de baterias novas, em caráter de 
substituição à bateria inservível. 
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Art. 3º As baterias automotivas e industriais inservíveis deverão ser 

devolvidas pelos consumidores finais, pessoas físicas ou jurídicas, aos varejistas, 
distribuidores e importadores sob as penalidades desta Lei. 
 

§ 1.º. Por seu turno, os varejistas, distribuidores e importadores obrigam-se 
a destinar as baterias inservíveis coletadas aos fabricantes nacionais, sob as penas desta 
Lei. 
 

§ 2.º Para os efeitos desta Lei, o fabricante nacional de baterias automotivas 
e industriais é o legalmente incumbido de proceder à destinação ambientalmente 
adequada das baterias inservíveis em recicladores devidamente licenciados, sem prejuízo 
da responsabilidade compartilhada pós-consumo entre varejistas, distribuidores, 
importadores e consumidores finais, no que tange à obrigação de coletar e devolvê-las, 
na forma desta Lei, até os fabricantes nacionais. 
 

Art. 4.º Para cada bateria automotiva e industrial nova que seja 
comercializada, os varejistas, distribuidores, importadores e fabricantes deverão 
comprovar, no âmbito de suas responsabilidades, a coleta da mesma quantidade em 
baterias inservíveis. 
 

§ 1.º Para efeito de controle e fiscalização, a quantidade de que trata o 
caput deverá ser convertida em peso de baterias inservíveis a serem destinadas. 
 

§2. º Cumprida a destinação estabelecida no caput, o excedente poderá ser 
utilizado pelos fabricantes, importadores, distribuidores e varejistas, para períodos 
subseqüentes. 
 

§ 3.º Sem prejuízo da penalidade prevista inciso XII, do art. 62 do Decreto 
6.514, de 22 de julho de 2008, os fabricantes, importadores, distribuidores e demais 
varejistas, poderão ter as suas atividades suspensas, na hipótese de não cumprimento do 
quanto estabelecido no caput deste artigo, bem como na hipótese de não cumprimento da 
obrigação estabelecida no art. 5.º desta Lei. 
 

§ 4.º Os certificados de destinação ambientalmente adequada somente 
poderão ser expedidos por fabricantes nacionais, ficando vedada a cobrança de 
quaisquer valores pela sua emissão. 

 
 

Art. 5.º. Os fabricantes nacionais e os importadores deverão apresentar ao 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, 
anualmente, até o último dia do terceiro mês do ano subseqüente, o balanço entre a 
quantidade de baterias automotivas e industriais comercializadas e a correspondente 
quantidade de baterias inservíveis coletadas. 
 

Parágrafo único. Os fabricantes nacionais deverão, também, comprovar, 
quando da apresentação do relatório de que trata o caput, a destinação ambientalmente 
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adequadas das baterias inservíveis que lhes forem enviadas pelos varejistas, 
distribuidores e importadores. 
 

Art. 6.º Os importadores de baterias automotivas e industriais, que 
desejarem importar novas baterias, deverão comprovar a destinação ambientalmente 
adequada da mesma quantidade de baterias inservíveis que foram objeto do processo de 
importação anterior. 
   

§ 1.º Para efeito de controle e fiscalização, a quantidade de que trata o 
caput deverá ser convertida em peso de baterias inservíveis a serem destinadas. 
 

Art. 7.º As pessoas físicas e jurídicas que se dediquem à atividade de 
importação de baterias automotivas e industriais, deverão obter a respectiva licença 
ambiental de operação, previamente à importação, sob pena de sua proibição. 
 

Parágrafo único. A renovação da licença ambiental de operação a que se 
refere o caput, dar-se-á mediante a comprovação, por parte do importador, do 
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta Lei. 
 
 

Art. 8.º Sem prejuízo da obrigação prevista no artigo anterior, todas as 
pessoas físicas e jurídicas que importem baterias automotivas e industriais, deverão obter 
autorização prévia do IBAMA para fins de obtenção da licença de importação. 
 

§ 1.º O IBAMA se valerá, para fins de emissão da autorização a que se 
refere o caput, do certificado de destinação ambientalmente adequada a ser expedido por 
um fabricante nacional de baterias automotivas ou industriais. 
 

§ 2.º O fabricante nacional que não dispuser de todas as licenças 
ambientais não poderá emitir o certificado descrito no § 1º, supra. 
 

§3.º Para os fins desta Lei, o importador que pela primeira vez importar 
baterias automotivas e/ou industriais, fica dispensado do cumprimento da obrigação 
prevista no caput. 

 
 
 

 
§4.º Os fabricantes nacionais, atendidas as condições estabelecidas em lei, 

ficam obrigados a expedir o certificado de destinação ambientalmente adequada da 
quantidade de baterias energeticamente esgotadas coletadas pelo importador, desde que 
disponibilizadas no local indicado pelo fabricante nacional. 
 

Art. 9º O rótulo das embalagens das baterias  deverá informar de forma 
clara ao consumidor sobre a correta devolução das baterias energeticamente esgotadas. 
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Art. 10. O § 1.º do art. 56 da Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 56. ...................................................... 
 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 
 

I - ................... 
II - .................. 
III – recusar-se a entregar bateria automotiva ou industrial energeticamente 

esgotada a quem seja legalmente incumbido de proceder à sua destinação 
ambientalmente adequada, nos termos da lei; 

IV – comercializa a terceiros ou condiciona a pagamento a entrega da 
bateria automotiva ou industrial energeticamente esgotada, a quem seja legalmente 
incumbido de proceder à sua destinação ambientalmente adequada. 

V – deixar de dar a destinação ambientalmente adequada às baterias 
automotivas e industriais energeticamente esgotadas. 

 
....................................................” (NR) 

 
Art. 11. As pessoas físicas e jurídicas que desenvolvam atividades previstas 

por esta lei, terão um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data em que entrar 
em vigor, para se adaptarem às exigências nela previstas, com exceção do art. 5.°, que 
terá aplicabilidade imediata. 

  
Art. 12. Esta Lei entrará em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação. 
 

Sala das Comissões, 
 

Senador EDUARDO AMORIM 
                                                                 (PSC/CE) 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
O art. 170, da Constituição Federal, estabelece expressamente que a ordem 

econômica fundar-se-á na “valorização do trabalho humano e na livre iniciativa” 
observados os princípios que elenca. Dentre eles, o qual possui extrema relevância 
temática com o projeto de lei ora proposto, destaca-se o inciso VI, ao explicitar a “defesa 
do meio ambiente, inclusive o tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos 
produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação”. 

 
Nessa toada, entendemos que faltou à Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, 

mencionar em seu art. 33, especificamente, as baterias automotivas e industriais, em cuja 
composição apresenta-se o Chumbo (Pb) e o Ácido Sulfúrico (H₂SO₄). Essas baterias, 
após energeticamente esgotadas, transformam-se em resíduos perigosos, a teor do que 
assim estabelece a Resolução CONAMA n.º 23, de 12 de dezembro de 1996, e isto por 
causa de sua composição. 

 
De outra feita, e ainda que se argumente estar estruturada a logística reversa de 

baterias automotivas e industriais, a teor do que assim dispõe a Resolução CONAMA n.º 
401, de 04 de novembro de 2008, entendemos que tal regulamentação administrativa é 
insuficiente. Isto porque o art. 4.º da referida Resolução estabelece, em resumo, que os 
estabelecimentos que comercializam baterias chumbo-ácido deverão RECEBER (grifos 
nossos) do usuário as baterias usadas, aqui se entendendo como as energeticamente 
esgotadas. 

 
Ora, tal definição colide, inclusive, com aquela prevista na própria Lei 12.305, de 

02 de agosto de 2010, no que tange à logística reversa e sua responsabilidade 
compartilhada, na medida em que deixa ao talante desses comerciantes simplesmente 
receber tais produtos após energeticamente esgotados. 

 
Nesse particular, mister salientar-se que uma bateria automotiva ou industrial 

composta por Chumbo (Pb) e Ácido Sulfúrico (H₂SO₄), após energeticamente esgotada, 
não possui qualquer serventia, eis que não poderá mais ser utilizada aos fins a que se 
destina, a não ser a sua destinação ambientalmente adequada. Tal destinação, frise-se, é 
a única alternativa ambientalmente viável para uma bateria chumbo-ácido 
energeticamente esgotada, sob pena de graves e danosos efeitos ao meio ambiente. 

 
O presente Projeto de Lei visa, também, combater a comercialização de baterias 

inservíveis, visto que tal fato não somente frustra os objetivos da logística reversa, 
expondo a risco o meio ambiente, como também dificulta o controle do retorno e 
destinação adequada por parte do Poder Executivo.  
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Da forma como o projeto de lei está estruturado, a responsabilidade pela 

destinação ambiental será dos fabricantes nacionais de baterias automotivas e industriais, 
havendo ainda a responsabilidade compartilhada dos demais elos para que essa mesma 
bateria inservível chegue até o fabricante. 

 
Com relação, ainda, à importação entendemos que o cenário atual é preocupante, 

mormente ante o fato de que os importadores estão sujeitos às mesmas regras 
estabelecidas pela Resolução CONAMA n.º 401 que, como vimos, é insuficiente para 
regular a conduta do setor. 

 
Assim, o importador ficará sujeito às mesmas obrigações a que hoje igualmente 

deve se sujeitar o fabricante nacional, de modo ainda a impor um controle mais rígido 
sobre as importações, e a destinação ambientalmente adequada dessas mesmas 
baterias. 

 
Desta forma, e com o objetivo de pautar a conduta de todo o elo da cadeia de 

fabricação e comercialização das baterias automotivas e industriais, compostas por 
Chumbo (Pb) e Ácido Sulfúrico (H₂SO₄), por entender também que tais baterias 
distinguem-se totalmente das demais baterias do setor eletro-eletrônico, é que se justifica 
a necessidade de uma lei que tutele especificamente esse setor. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008 
 

Dispõe sobre as infrações e sanções 
administrativas ao meio ambiente, estabelece o 
processo administrativo federal para apuração 
destas infrações, e dá outras providências. 
 

Art. 62.  Incorre nas mesmas multas do art. 61 quem: 

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para ocupação humana; 

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 
dos habitantes das áreas afetadas ou que provoque, de forma recorrente, significativo 
desconforto respiratório ou olfativo devidamente atestado pelo agente autuante; (Redação 
dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento 
público de água de uma comunidade; 

140



 7
IV - dificultar ou impedir o uso público das praias pelo lançamento de substâncias, 

efluentes, carreamento de materiais ou uso indevido dos recursos naturais; 

V - lançar resíduos sólidos, líquidos ou gasosos ou detritos, óleos ou substâncias 
oleosas em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou atos normativos;  

VI - deixar, aquele que tem obrigação, de dar destinação ambientalmente adequada 
a produtos, subprodutos, embalagens, resíduos ou substâncias quando assim determinar 
a lei ou ato normativo; 

VII - deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de 
precaução ou contenção em caso de risco ou de dano ambiental grave ou irreversível; e 

VIII - provocar pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais o perecimento 
de espécimes da biodiversidade.  

IX - lançar resíduos sólidos ou rejeitos em praias, no mar ou quaisquer recursos 
hídricos; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

X - lançar resíduos sólidos ou rejeitos in natura a céu aberto, excetuados os 
resíduos de mineração; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

XI - queimar resíduos sólidos ou rejeitos a céu aberto ou em recipientes, instalações 
e equipamentos não licenciados para a atividade; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 
2010) 

XII - descumprir obrigação prevista no sistema de logística reversa implantado nos 
termos da Lei no 12.305, de 2010, consoante as responsabilidades específicas 
estabelecidas para o referido sistema; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

XIII - deixar de segregar resíduos sólidos na forma estabelecida para a coleta 
seletiva, quando a referida coleta for instituída pelo titular do serviço público de limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

XIV - destinar resíduos sólidos urbanos à recuperação energética em 
desconformidade com o § 1o do art. 9o da Lei no 12.305, de 2010, e respectivo 
regulamento; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

XV - deixar de manter atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a 
outras autoridades informações completas  sobre a realização das ações do sistema de 
logística reversa sobre sua responsabilidade; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 
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XVI - não manter atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão 

licenciador do SISNAMA e a outras autoridades, informações completas sobre a 
implementação e a operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos sólidos sob 
sua responsabilidade; e (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

 

XVII - deixar de atender às regras sobre registro, gerenciamento e informação 
previstos no § 2o do art. 39 da Lei no 12.305, de 2010. (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 
2010) 

§ 1o  As multas de que tratam os incisos I a XI deste artigo serão aplicadas após 
laudo de constatação. (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

§ 2o  Os consumidores que descumprirem as respectivas obrigações previstas nos 
sistemas de logística reversa e de coleta seletiva estarão sujeitos à penalidade de 
advertência. (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

§ 3o  No caso de reincidência no cometimento da infração prevista no § 2o, poderá ser 
aplicada a penalidade de multa, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) a R$ 500,00 
(quinhentos reais). (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

§ 4o  A multa simples a que se refere o § 3o pode ser convertida em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. (Incluído pelo Decreto 
nº 7.404, de 2010) 

§ 5o  Não estão compreendidas na infração do inciso IX as atividades de 
deslocamento de material do leito de corpos d’água por meio de dragagem, devidamente 
licenciado ou aprovado.  (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

§ 6o  As bacias de decantação de resíduos ou rejeitos industriais ou de mineração, 
devidamente licenciadas pelo órgão competente do SISNAMA, não são consideradas 
corpos hídricos para efeitos do disposto no inciso IX. (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 
2010) 

Parágrafo único.  As multas de que trata este artigo e demais penalidades serão 
aplicadas após laudo de constatação 

 

 

 

 
 

142



 9
LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências 
 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 
transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, 
perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as 
exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela Lei nº 12.305, de 2010) 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 
desacordo com as normas ambientais ou de segurança; (Incluído pela Lei nº 12.305, de 
2010) 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 
destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.305, de 2010) 

        § 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de 
um sexto a um terço.  

        § 3º Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 01/09/2011. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:14474/2011 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E
CONTROLE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto de Lei do Senado nº 112, de 2013, do Senador
João  Durval,  que  altera  a  Lei  nº  11.445,  de  5  de
janeiro de 2007, que “estabelece diretrizes nacionais
para o saneamento básico; altera as Leis nos 6.766,
de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de
1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995; revoga a Lei no 6.528, de 11 de
maio  de  1978;  e  dá  outras  providências”,  com o
objetivo  de  instituir  incentivos  e  programas  para
implantação de sistemas de coleta, armazenamento e
utilização  de  águas  pluviais  em  condomínios
residenciais e comerciais.

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame desta Comissão de Meio Ambiente, Defesa
do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado
(PLS) nº  112,  de  2013,  de  autoria  do Senador  João Durval,  que  pretende
alterar  a  Lei  nº  11.445,  de  5  de  janeiro  de  2007,  que,  entre  outras
providências,  estabelece  diretrizes  nacionais  para  o saneamento  básico,  no
sentido de incentivar a implantação de sistemas de coleta, armazenamento e
utilização de águas pluviais em condomínios residenciais e comerciais.
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A iniciativa, em síntese:

1) conceitua “desperdício quantitativo de água” como “o volume
de água potável desperdiçado em usos abusivos ou em vazamentos na rede de
abastecimento”;

2) estabelece que a cobrança pela prestação do serviço público de
drenagem “sofrerá redução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) no caso
de condomínios residenciais  ou comerciais  e equipamentos hospitalares ou
educacionais que adotarem sistemas de captação e uso de águas pluviais”; e

3) determina a implementação de “programas de uso racional e
de  aproveitamento  de  águas  pluviais”,  fixando  as  suas  características
essenciais.

Sustenta a proposição o argumento de que o uso racional da água
torna-se inadiável em face da constatação da Organização das Nações Unidas
(ONU) de que, até 2025, nada menos que 3 bilhões de pessoas estarão sujeitas
a stress hídrico, caso sejam mantidas as condições atuais de disponibilidade e
gestão desse indispensável recurso natural. No mesmo sentido, previsões da
Organização  para  Cooperação  e  Desenvolvimento  Econômico  (OCDE)
estimam uma elevação média de 80% na demanda hídrica para os chamados
BRICs (Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul), até 2050.

Segundo o autor do projeto, “o uso inadequado de água potável
para  limpeza  de  calçadas,  irrigação  de  áreas  verdes  urbanas  e  descargas
sanitárias, entre outras formas impróprias de utilização, indica que há muito a
avançar  no  campo  das  políticas  públicas,  que  incorporem  medidas  de
racionalização  do  uso  da  água  e  de  conscientização  da  população  para  a
importância  desse  recurso.  Para  tais  usos,  reservar  águas  pluviais  seria
solução  mais  racional,  inclusive  para  atenuar  o  fluxo  da  drenagem  em
situações de chuvas intensas”.

No Brasil,  como informa Sua Excelência,  diversos  municípios
têm adotado  normas  legais  que  obrigam a  adoção  desses  dispositivos  em
novas construções, a exemplo do Rio de Janeiro, de Curitiba e de São Paulo,
além de outros de menor porte. Para ele, tais iniciativas indicam a necessidade
de que  se  harmonize  a  matéria  no  âmbito  da  competência  da  União  para
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estabelecer normas gerais de defesa dos recursos naturais e de proteção do
meio ambiente, como faz a proposição em pauta.

Distribuído,  com  exclusividade,  à  decisão  terminativa  desta
Comissão, o PLS nº 112, de 2013, não recebeu emendas.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  102-A do  Regimento  Interno  do  Senado
Federal, compete a esta Comissão opinar sobre a matéria, impondo-se, por
força do caráter exclusivo e terminativo da distribuição, o exame dos aspectos
de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito.

Encontram-se  atendidos  os  requisitos  de  constitucionalidade  e
juridicidade.  Nos  termos  do  art.  21,  inciso  XX,  da  Constituição  Federal,
constitui competência da União instituir diretrizes para o saneamento básico.
Complementarmente,  a  teor  do  art.  24,  inciso  VI,  compete  à  União,  aos
estados  e  ao  Distrito  Federal  legislar  concorrentemente  sobre  defesa  dos
recursos naturais e proteção do meio ambiente. 

De  outra  parte,  o  projeto  conforma-se  adequadamente  ao
ordenamento  jurídico  vigente  e  trata  de  matéria  que  não integra  o  campo
reservado  pelo  §  1º  do  art.  61  à  iniciativa  privativa  do  Presidente  da
República. É lícita, portanto, a autoria parlamentar.

No  tocante  à  técnica  legislativa,  a  proposição  também  não
merece reparos, uma vez que se conforma adequadamente às determinações
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da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No  mérito,  associamo-nos  aos  argumentos  do  autor  para
considerar que o estabelecimento de diretrizes nacionais para o uso racional
dos  recursos  hídricos  nas  edificações  constitui  efetiva  contribuição para  o
estímulo à adoção dessas medidas no âmbito local.

III – VOTO

Em razão do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade,
boa técnica legislativa e,  no mérito, pela  aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 112, de 2013.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 112, DE 2013 

 
Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 
estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 
básico; altera as Leis nos 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 
revoga a Lei no 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá 
outras providências, com o objetivo de instituir 
incentivos e programas para implantação de sistemas 
de coleta, armazenamento e utilização de águas 
pluviais em condomínios residenciais e comerciais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 3º ...................................................................  
.................................................................................  
IX – desperdício quantitativo de água: volume de água potável 

desperdiçado em usos abusivos ou em vazamentos na rede de 
abastecimento.  

.......................................................................” (NR) 

“Art. 36. .................................................................. 
................................................................................. 
Parágrafo único. A cobrança de que trata o caput sofrerá redução 

de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) no caso de condomínios 
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residenciais ou comerciais e equipamentos hospitalares ou 
educacionais que adotarem sistemas de captação e uso de águas 
pluviais.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar acrescida 
do seguinte dispositivo:  

“Art. 45-A. Serão implementados programas de uso racional e de 
aproveitamento de águas pluviais, que conterão: 

I – ações de educação ambiental voltadas a disseminar métodos 
de conservação e de economia de água, com foco em medidas para 
diminuir o desperdício; 

II – medidas para monitorar e eliminar o desperdício de água 
tratada decorrente de vazamentos na rede de abastecimento; 

III - obrigatoriedade de implantação de sistemas de coleta, 
armazenagem e uso de águas pluviais em novas edificações de 
condomínios residenciais e comerciais bem como de equipamentos 
hospitalares e educacionais; 

IV – utilização, nas edificações listadas no inciso III, de aparelhos 
e dispositivos economizadores de água, tais como bacias sanitárias de 
volume reduzido de descarga e lavatórios de volumes fixos de 
descarga. 

Parágrafo único. A água acumulada pelos sistemas descritos no 
inciso III destina-se a usos que não requeiram abastecimento a partir 
da rede pública de água tratada, tais como rega de áreas verdes e 
lavagem de calçadas, pisos e veículos.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposição tem por objeto estabelecer diretrizes para incentivar o 
uso racional de água e a implantação de sistemas de coleta, armazenamento e utilização 
de águas pluviais em novas edificações de condomínios residenciais e comerciais assim 
como em prédios destinados a hospitais e escolas.  

A Organização das Nações Unidas (ONU) prevê que, até 2025, nada menos 
que 3 bilhões de pessoas estarão sujeitas a stress hídrico, caso sejam mantidas as 
condições atuais de disponibilidade e gestão desse indispensável recurso natural. A seca 
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que mais uma vez acomete o Nordeste semi-árido é uma parcela importante e grave 
desse problema global. 

Essa porção do Nordeste é acometida não apenas por uma frequente 
escassez, mas também por uma oferta de água extremamente desigual. No Brasil, a 
maior disponibilidade hídrica encontra-se na região Norte, enquanto nos grandes centros 
urbanos do Sudeste, do Nordeste e do Sul – onde reside a maioria da população – já se 
observam problemas de abastecimento de água decorrentes de fatores tais como 
consumo intensivo, desperdício, baixa disponibilidade hídrica e degradação de 
mananciais.  

Previsões da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE) apontam para um agravamento desse quadro, estimando uma elevação média 
de 80% na demanda hídrica para os BRICs (sigla para Brasil, Rússia, Índia, China e 
África do Sul), até 2050. 

Além do crescimento previsto na demanda, convivemos com índices 
preocupantes de desperdício. Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), seis em cada dez municípios com população acima de 100 mil habitantes 
apresentam perdas estimadas entre 20% e 50% do volume de água captada.  

De outra parte, o uso inadequado de água potável para limpeza de calçadas, 
irrigação de áreas verdes urbanas e descargas sanitárias, entre outras formas impróprias 
de utilização, indica que há muito a avançar no campo das políticas públicas, que 
incorporem medidas de racionalização do uso da água e de conscientização da 
população para a importância desse recurso. Para tais usos, reservar águas pluviais seria 
solução mais racional, inclusive para atenuar o fluxo da drenagem em situações de 
chuvas intensas. 

Ao estabelecer diretrizes para o uso racional dos recursos hídricos nas 
edificações, o que inclui a adoção de sistemas de coleta e aproveitamento de águas 
pluviais, o presente projeto pretende contribuir com a implementação dessas políticas 
públicas no âmbito local. Vários municípios têm adotado normas legais que obrigam a 
adoção desses dispositivos em novas construções, a exemplo do Rio de Janeiro, de 
Curitiba e de São Paulo, além de diversos municípios de menor porte. Tais iniciativas 
indicam a necessidade de que se harmonize a matéria no âmbito da competência da 
União para estabelecer normas gerais de defesa dos recursos naturais e de proteção do 
meio ambiente. 

A presente iniciativa tem, assim, o sentido de garantir o abastecimento 
hídrico de nossas cidades e de promover práticas de uso racional desse precioso recurso. 
Em face de sua relevância, contamos com o apoio dos nossos Pares para o seu 
aperfeiçoamento e a sua aprovação. 

 
Sala das Sessões,  

Senador JOÃO DURVAL 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007. 

 

Estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de 
maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 
revoga a Lei no 6.528, de 11 de maio de 
1978; e dá outras providências. 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................ 
Art. 3o  Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
................................................................................. 
.................................................................................... 
VIII - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, 

lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE. 

§ 1o  (VETADO). 
............................................................................... 
Art. 36.  A cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e manejo de 

águas pluviais urbanas deve levar em conta, em cada lote urbano, os percentuais de 
impermeabilização e a existência de dispositivos de amortecimento ou de retenção de 
água de chuva, bem como poderá considerar: 

I - o nível de renda da população da área atendida; 
II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas. 
Art. 37.  Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico serão 

realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as 
normas legais, regulamentares e contratuais. 

................................................................. 
Art. 45.  Ressalvadas as disposições em contrário das normas do titular, da entidade 

de regulação e de meio ambiente, toda edificação permanente urbana será conectada às 
redes públicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeita 
ao pagamento das tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso 
desses serviços. 
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§ 1o  Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão admitidas 
soluções individuais de abastecimento de água e de afastamento e destinação final dos 
esgotos sanitários, observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos 
órgãos responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos. 

§ 2o  A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água 
não poderá ser também alimentada por outras fontes. 

Art. 46.  Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos que 
obrigue à adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos 
hídricos, o ente regulador poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, com 
objetivo de cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da 
prestação do serviço e a gestão da demanda. 

.......................................................... 

............................................................... 

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa) 
 
 
 

 
 
Publicado no DSF, em 05/04/2013. 
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